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ESTADO DE SÃO PAULO

1 1 JUL 2018

OFÍCIO N° 893/2018

Batatais, 26 de junho de 2018.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de, com o presente dirigir-me à vossa 
presença com a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, extensivo aos 
Legisladores da Casa, fotocópia da MOÇÃO N° 032/2018, de autoria do Vereador 
WLADIMIR MENEZES, subscrita pelos Vereadores Santana, Ricardo Mele, Ocimar 
- Cima, Gustavo Rastelli, André Calçados, Andresa Furini, Marcelo Arruda, Júlio do 
Sindicato Rural e Dr. Maurício, aprovada no dia dezenove próximo passado, em 
Sessão Ordinária, nos termos regimentais.

Atenciosamente,

^  I
WLADIMIR ^ R R A Z  DE MENEZES 

Presidente

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
Brasília-DF
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ESTADO DE SÃO PAULO

APROVADO

Em Única Discussão e 
Votaçáo 

'^ala das Sessões

■ í / M / MT ^ /

WLADIMIR FERRAZ 
DE MENEZES 

Presiderrtà

MOÇÃO
M,.o.

0 5 2/2 0 [ 8

Manifesta Apoio ao Projeto de Lei n° 3042/2015, do Deputado 

Federal Mandetta, que versa sobre o aumento de "per capita" 

FUNDEB, para educação de alunos com deficiência, por ter 
necessidades educacionais especiais.

Coi7s id c ra i7do que tramita no Senado Federal, o Projeto de 

Lei n° 3042/2015, já aprovado na Câmara dos Deputados, objetivando que o FUNDEB - 

Jundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, para Educação, na modalidade especial, seja quatro vezes o 
valor destinado à educação comum;

Ccvsideravdc  que o Projeto em questão pretende somar- 

se às iniciativas já existentes para aumentar os recursos disponíveis para a educação 
especial, ampliando as condições de acesso á educação para os alunos com 
deficiência;

C o p s id c ra i^d o  que , em via de regra, numa classe comum 

são agrupados, no mínimo, 32 alunos, já na classe especial são atendidos 8 alunos da 
com necessidades especiais;

C o p s id c ra p d o , assim, que seriam necessários 4 vezes o

va lor  "per capita" de um, da Educação Comum, para suprir o valor dos alunos da

Educação Especial, sendo, atualmente, apenas 20% maior, não alcançado, com isso, 
atender os objetivos que as entidades que cuidam e zelam por esses alunos almejam;

C ops idcra r> do  também, a preocupante situação financeira 

em que se encontram as APAES, escolas filantrópicas e entidades beneficentes de todo 

o País, as quais prestam um trabalho de excelência, concedendo, além de educação, 
dignidade aos seus alunos especiais;

C o n s id e ra n d o  finalmente que a aprovação deste Projeto 

será uma vitória na Educação Especial, muito importante para os alunos com
deficiência, como também para suas famílias e a sociedade como um todo, e aos
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Parlamentares, como legítimos representantes do povo, cabe a importante e essencial 

missão de buscar meios para atender essa parcela de nossa população.

Diante do que apresentamos esta Moção de Apoio ao Projeto 
de Lei n° 3042/2015, do Deputado Federal Mandetta, buscando ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial, requerendo que se oficie ao Presidente do 

Senado Federal, extensivo aos Legisladores daquela importante Casa, buscando o 

empenho dos mesmos quanto a aprovação de tão importante proposição.

Requeiro, ainda, que seja oficiad 

Mandetta, autor do Projeto, dando ciência ao mesmo desta M

SALA DAS SESSÕES 
“DR. ALTINO ARANTES”,
EM 30\PE MAIO DE 2018.

eputado Federal

WLADIMm MENEZES 
VEREADCR

Vereudok SanUii/a
Vereador 'l i^ a d irn ij^ e f ie z e s

/ V ^

f̂ ereador Ocimar - Cima

Vereador^André Calçados

V ei'eador Ju ho  d o !.

Vereador Gustavo Rasíelli

d ií à to  R u ra l

Vereador f. m a v r ic io
nm
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MANDETTA - DEM/MS

PROJETO DE LEI N° , DE 2015

(Do Sr. Mandetta)

Altera a Lei n° 11.494, de 20 de junho de 
2007, para ampliar os recursos disponíveis para 
a educação especial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera a Lei n °11.494, de 20 de junho de 

2007, para ampliar a proporção de recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação -  FUNDEB destinados á educação especial.

Art. 2° Os art. 10 e 21 da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 

2007, passam a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 10 .................................................................

§ 1° A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento de ensino adotará como referência o 
fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental urbano e 
o maior fator para a modalidade de que trata o inciso XIV, 
observado o disposto no § 1° do art. 21 desta Lei. (NR)

‘‘Art. 21

§ 1° Ressalvado o atendimento prioritário à educação 
especial, os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e 
Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de

1
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CAMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MANDETTA - DEM/MS

estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 
respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido 
nos §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal. (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir do exercício financeiro subsequente.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme enuncia a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, a educação é dever da família e do Estado, com vistas ao 

pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. Para isso, estabeleceu-se como 

princípio do ensino no país a igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola.

A presente proposta pretende somar-se às iniciativas já 

existentes para aumentar os recursos disponíveis para a educação especial, 

ampliando as condições de acesso à educação para os alunos com deficiência.

Para tanto, a alteração do art. 10 determina que se 

conceda á educação especial o fator de ponderação máximo, de 1,30, quando 

atualmente está fixado por ato infra legal em 1,20. Esse fator estabelece 

diferenciações de valores financeiros por aluno/ano, a serem considerados na 

distribuição dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -  Fundeb.

2

00100.089625/2018-11



CAMARA DOS DEPUTADOS

^  GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MANDETTA - DEM/MS

Com a modificação, os recursos para as redes estaduais e municipais de 

ensino que privilegiarem a educação especial serão ampliados.

Por fim, propõe-se inserir no art. 21, como uma diretriz, o 

atendimento prioritário à educação especial na divisão dos recursos entre as 

etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos de ensino da educação 

básica

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em de setembro de 2015.

Deputado MANDETTA 

Democratas - MS

3
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, ^  de agosto de 2018.

Senhor Wladim ir Ferraz de Menezes, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Batatais -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício N9 893/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a 

Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, pora am pliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.089625/2018-11 - 00100.089625/2018-11-1 (ANEXO: 001)
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA -G ERA L DA M ESA

Brasília, ^ de agosto de 2018.

Senhora Kátia Costa Lopes de Araújo,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 
Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 
Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 
ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial".

Atenciosamente,

00100.089631/2018-79 - 00100.089631/2018-79-1 (ANEXO: 001)



Câmara Municipal de Cruzeiro
Estado de São Paulo

Ofício C T - n “ 217/2018 Cruzeiro, 28 de junho de 2018

L 6 JÜL 2018

Excelentíssimo(a) Senhor(a):

Por determinação regimental, encaminho a Vossa Excelência,

cópia(s) da(s) inclusa(s) proposição(es) aprovada(s) nesta Casa Legislativa, em 

Sessão Ordinária, cujo conteúdo deixo a Vossa inteira consideração.

Excelentíssimo Senhor
Senador Eunício Lopes de Oliveira
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF

Av. Major Novaes, 499 Centro ■■ Cruzeiro/SP CEP 12701 905 PABX (1 2) 3141-1 01 0 
CNPJ 48 ,410 .3 4 4 /0 0 0 1  03 - wwvv,cmcruzeiro .sp.gov.br

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Vereador do Fernandes
Presidente c icipal de Cruzeiro

00100.096925/2018-57



Estado de São Paulo

Requerimento para Decisão do Plenário 1411/2018

Assunto: M OÇÃO DE APOIO à aprovação do Projeto de Lei que versa sobre o 
aumento de per capita do FUNDEB para a Educação Especial, em trâmite no Senado 
Federal.

Requeiro à Mesa. ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja oficiado 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, Senador Eunício Lopes de 
Oliveira, apresentado o irrestrito apoio da Câmara Municipal de Cruzeiro à aprovação 

do Projeto de Lei da Câmara n.” 18/2018, que versa sobre o aumento do valor per capita 
do FUNDEB para a Educação Especial em todo o Brasil.

Esta Câmara Municipal apela aos Senhores Senadores, ainda, para que aditem o 
referido Projeto de Lei da Câmara n.° 18/2018, a fim de que os valores repassados à 
Educação Especial sejam 4 (quatro) vezes maiores o que o valor do per capita comum, 
ou seja, para que o valor do FUNDEB para Educação na modalidade Especial seja 
quatro vezes o valor da Educação Comum, a fim de possibilitar, na prática, os recursos 
necessários nas Classes Especiais.

Com certeza a iniciativa é das mais relevantes, sendo essencial sua aprovação para 
o aumento do valor oferecido para a Educação Especial, ainda mais ao considerar-se os 
esforços dos educadores e de todas as instâncias governamentais para a inclusão dos 
alunos com deficiência no sistema de educação atual.

Enfim, trata-se de uma louvável proposta, sendo apenas necessário validar um 
novo per capita para a Educação Especial, mais razoável e condizente com a realidade 
do trabalho que é desenvolvido pelos educadores em todo o país, conforme ora exposto.

Isto posto, requeiro que cópias desta propositura sejam encaminhadas a todos os 
Senadores da República, bem como à doutora Lair M oura Sala Malavila .lusevicius. 
Superintendente da Apraespi (Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e 
Inclusão da Pessoa com Deficiência).

A Mesa:

Plenário Dr. ( Faria, 25 de junho de 2018

GUudiĴ -
Ver. Eduardo Fernandes -  PR

Av. Major Novaes, 4 9 9 -C e n tro  ■■ Cruzeiro/SP ■■ CEP 12701'905 PABX (12) 3141 1010 

CNPJ 48,410,344/0001-03 ■ www.cmcruzeiro.sp.gov.br
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 9 de agosto de 2018.

Senhor Charles Eduardo Fernandes, Presidente da 
Câmara Municipal de Cruzeiro -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício CT-n^ 217/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela 
Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 
foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 

Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altera a Lei n- 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.096925/2018-57 - 00100.096925/2018-57-1 (ANEXO: 001)
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£xGoten:ís£,mD3 Senadores e Senadoias da República

Aditern e aprovem  o Projeto de Lei ip / 9 n i«

Os alunos com deficiência do nosso Rra^if „  ■
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus ilumine e ^bençoe todos vocês. 

Data _ / I

“ ™  - ■ = ^  .......

R . G ^ 9  .............

Cidade: , ...............................................................

Assinatura
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Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, j  de de

Nome

Cidade

i r

Assinatura

00100.102234/2018-08
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s íl ia ,-^  de agosto de 2018.

Senhora Cristina IVIaria de Jesus Santos,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da iVlesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102234/2018-08 - 00100.102234/2018-08-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,wJo de agosto de 2018.

Senhora Ivone de Souza Araújo,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.

Atenciosamente,

00100.102234/2018-08 - 00100.102234/2018-08-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 ^  de agosto de 2018.

Senhora IVIaria Alzira Bernardo,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVlesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102234/2018-08 - 00100.102234/2018-08-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, J30 de agosto de 2018.

Senhora Fernanda de Souza Paulo Faria,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102234/2018-08 - 00100.102234/2018-08-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, JX^de agosto de 2018.

Senhora Nicolly Ribeiro Reis da Silva,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102234/2018-08 - 00100.102234/2018-08-1 (ANEXO: 001)



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República O i  - OP .) o

0 1 m  2018

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, ^ 3  de W. ^0. ^  de ã o

R.G.; d 6 .éé></ ^ _____________

Cidade. —

Assinatura

00100.102278/2018-20



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n°

r.,:'r “ •  " •

Os alunos com deficiência do nosso Rraoii «
atendimento diferenciado. Precisam receber um

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Data X fe

Nome; L... CrM

R.G.: 2  q l

Cidade:

Assinatura

Brasília -  DF. 
Ç EP: 70.165-Ç)nn

00100.102278/2018-20



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de L n ®. rr,;, rrruS r r =

especial, são atendidos n Í máxim^̂  T a Z o ^  ®

Os alunos com deficiência do nosso Rra«ii r̂ r̂  • 
atendimento diferenciado. Precisam receber um

Deus ilumine e abençoe todos vocês. 

Nome.- M l i m D . . . . .

Cidade:

Assina

Brasflia -  DF. 
C EP: 70.165-flnn

00100.102278/2018-20



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n» ia/?niH . 
da Bducaçâo Especia. em 4 vezes (4x) o va J d o M B

Na classe comum sâo atendidos no mínimn ,i,
esnfariai -j-_i ininimo 32 alunos e na clas«ífa
especial, sao atendidos no máximo 8 alunos.

Os alunos com deficiência do no«s<ín Rroo»
atendimento diferenciado. Precisam receber um

Deus ilumine e abençoe todos vocês. 

Data / y

Nome:

R.G.:

Brasília -  DF.

00100.102278/2018-20
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, ^ d e  agosto de 2018.

Senhora Sonia Conceição da Silva,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da iVlesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para onnpliar os recursos disponíveis para a 

educação especial".

Atenciosamente,

00100.102278/2018-20 - 00100.102278/2018-20-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Edina Aparecida Dias,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102278/2018-20 - 00100.102278/2018-20-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Vanessa de Souza Hilário,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102278/2018-20 - 00100.102278/2018-20-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia , .^  de agosto de 2018.

Senhora Lucia de Souza,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, paro omplior os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102278/2018-20 - 00100.102278/2018-20-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,^ ( 9  de agosto de 2018.

Senhora Angelina Maria dos Santos Rocha,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102278/2018-20 - 00100.102278/2018-20-1 (ANEXO: 001)
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Marilene Lopes dos Santos,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 
Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 
Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 
ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial.".

Atenciosamente,

00100.103544/2018-31 - 00100.103544/2018-31-1 (ANEXO: 001)
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Adiiern e aprovem o Projeto de Lei n» 18/2018 para elevar o per cacita 
^  aucaçâo Especal em 4 vezes (4x) o valor do FUNDEB comum

Na classe comum são atendidos no minimo 32 alunos e na classe 
ospecial, sao atendidos no máximo 8 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Rm<;ii
atendimento diferenciado. P ecisam receber um

\ '

 ̂ Deus ilumine e abençoe todos vocW.
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excefeníissimos Senadores s Senadoras da República

Os alunos com deficiência do nosso Rm^ii nro^i
atendimento diferenciado. ecisam receber um

\

Deus Ilumine e abençoe todos vocês.

0 > / c^J<F

Nome: ..

R G.:

Cidade; ^ j O  _

00100.102361/2018-07
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Os alunos com deficiência do nosso Rm<íii
atendimento diferenciado, ecisam receber um

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Nome;

R.G.: A ^ 0 _ 3 ( X )  "  §

Cidade:

Assinatura '
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fcxco ísn iiss im os Senadores e Senadoras da Repúbl ic;

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n» 18/2018 para elevar o per caoita 
•=í Eaucaçâo Especial em 4 vezes (4x) o valor do FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na classe 
tspecia l, sao atendidos no máximo 8 alunos.

\

Deus iluri^ine e abençoe todos vocês.
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Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, i 3 de de

Nome.

R.G.; ^ 1 -______________

Cidade: S jctú^cx

Assinatura

00100.102361/2018-07



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhora Fernanda de Cássia Hilário,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102361/2018-07 - 00100.102361/2018-07-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARTA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhora Auricelia Vieira da Silva,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102361/2018-07 - 00100.102361/2018-07-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhora Aline Macruz,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102361/2018-07 - 00100.102361/2018-07-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3D de agosto de 2018.

Senhora Regiane Iara Rannalho,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102361/2018-07 - 00100.102361/2018-07-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, ^  de agosto de 2018.

Senhora Leila Aparecida Gomes,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federai para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102361/2018-07 - 00100.102361/2018-07-1 (ANEXO: 001)
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Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 

per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, J 3  de Á n  de

Nome:

R.G.: Yj  y  n  ________

Cidade. Au-

Assinatura
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Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 

per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Rio Grande da Serra, /3  de de

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Nome:

R.G.: ^  . 161. oZy

Cidade: ' iLj í  cXcl. .

Assinatura

00100.102215/2018-73
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Os alunos com defic iência do nosso Rra.ii
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus ilumine e abençoe todos vocês

Cidade: ^  y  .......................

Assinatura

JyiCLrCuX Cíyuvrv

00100.102215/2018-73



Excsisntíssirnos Ssnadorss 6 Ssnadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, J 3 _______ de D de W

R G .:  _________________

G -  r.U  A  ̂ CcV7 j y.  7. / < r  g 7  2 5 5 '

Assinatura

00100.102215/2018-73



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, J D  de agosto de 2018.

Senhor Carlos Roberto Vieira,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102215/2018-73 - 00100.102215/2018-73-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 0  de agosto de 2018.

Senhor Reginaldo Severino da Silva,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102215/2018-73 - 00100.102215/2018-73-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhora Ernestina Feliciano de Souza,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, poro ampliar os recursos disponíveis paro a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102215/2018-73 - 00100.102215/2018-73-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l ia , ^  de agosto de 2018.

Senhora Raquel Campos de Souza,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102215/2018-73 - 00100.102215/2018-73-1 (ANEXO: 001)



(Munmpai b® P ŝtalSiabo
Estado de São Paulo

Descalvado, SP, 07 de agosto de 2018.

Ofício. n.° 146/18
Referente: Moção de Apelo n° 01/18

Por intermédio deste, encaminho a Vossa 
Excelência, a Moção de Apelo Requerimento n." 01/18 (anexo), de minha 
autoria, em apelo ao Senado Federal para aprovação do Projeto de Lei n.° 
3.042/2015, que versa sobre o aumento de recursos per capita do FUNDEB - 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica para a educação, em 
todo Brasil, de alunos com deficiência e com necessidades educacionais 
especiais.

Referida proposição constou da pauta da 27“ 

Sessão Ordinária, realizada em 06.08.2018.

Respeitosamente,

Luis g u i l h e ™ e  p a n o n e

VereiMor

A Sua Excelência
EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
Brasília - DF 
CEP 70160-900

Rua Presidente Keiniedi/, 675 -  Bairro N ó vo  Jardim Belém -  D esca lvado  -  SP -  CEP 13690-000 
Fone (19) 3583.9299 - - CNPJ 54.021.647/0001-29

00100.106752/2018-92



Estado de São Paulo

Protocolo Lido em Sessão Despacho

Em 26/07/18 De Cfo/o'S/18 Em C 6 /0 ? /1 8

Assessoria Parlamentar S ^re tá rio PresiMnte

PROPOSITURA: MOÇAO DE APELO N° 01/18

EMENTA
MOÇÃO EM APELO AO SENADO FEDERAL PARA APROVAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N.° 3.042/2015, QUE VERSA SOBRE O AUMENTO DE 
RECURSOS PER CAPITA DO FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO, EM 
TODO BRASIL, DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA E COM NECESSIDADES 

EDUCACIONAIS ESPECIAIS, CONFORME ESPECIFICA.

Sr. Presidente:

- CONSIDERANDO a importância da aprovação do Projeto de Lei n.° 
3.042/2015, para que o valor do repasse do FUNDEB -  Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação Básica a Educação na modalidade especial 

seja quatro vezes o valor da Educação comum;

- CONSIDERANDO que a Proposta aprovada na Câmara Federal é de 

1,30, isto e, o per capita para Educação Especial é 30% maior que o da 

Educação comum, o que continua inviabilizando a educação desses alunos;

- CONSIDERANDO que a proposta da Dra. Lair Moura Sala Malavila 

Juservicius, que foi Presidente das APAEs é o valor do FUNDEB para a 
Educação Especial ser quatro vezes maior que o valor da Educação Comum;

- CONSIDERANDO que a justificativa da mesma é que em uma classe 

comum são agrupados no mínimo 32 alunos, enquanto em uma classe especial 
são atendidos em média 8 alunos com deficiência, por isso a necessidade do 
valor 4 vezes maior para manter as Classes Especiais;

- CONSIDERANDO que o valor per capita FUNDEB praticado pelo 

Governo do Estado com as Escolas Especiais é de R$ 358,69 mês;

§
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Câmara ̂ Muntripal hc pgscaliiahn
Estado de São Paulo

-  CONSIDERANDO que os valores atuais do FUNDEB não cobrem os 

custos necessários para o qual se destina, pois unna classe de alunos especiais 

com 8 alunos o repasse é de R$ 2.869,02, enquanto uma classe comum de 32 
alunos o repasse é de R$ 11.478,88, uma diferença gritante, que não torna 
possível o pagamento de um professor, um auxiliar de classe e demais 

despesas;

- CONSIDERANDO que a situação preocupante que se encontram as 

APAEs, as Escolas Filantrópicas, bem como a APRAESP em todo Brasil;

- Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais da Câmara 
Municipal de Descalvado, REQUEIRO à Douta Mesa Diretora deste Legislativo 
seja expedida a presente Moção ao Presidente do Senado Federal, Sr. Eunicio 

Lopes de Oliveira, em apelo a aprovação do Projeto de Lei n.° 3.042/2015, que 
versa sobre o aumento de recursos per capita do FUNDEB - Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação Básica para a educação, em todo Brasil, de 

alunos com deficiência e com necessidades educacionais especiais.

Plenário Vereador Mário Joaquim Filia,

Vereador Luis C ^h erm e Panone

[oRodriflues da Ciuz
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Seninor Luis Guilinerme Panone, Vereador da Câmara 
IVIunicipal de Descalvado -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, do 
Ofício n^ 146/18, de Vossa Senhoria, encamininado pela Presidência do 

Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.106752/2018-92 - 00100.106752/2018-92-1 (ANEXO: 001)
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Aoiiem e aprovem o Projeto de Lei n“ 18/2016 para elevar o npr ran t 
Ua Eaucaçao Especial em 4 ve«s  (4x) o valor do FUNDEB comum. ,

Na ciasse comum são atendidos no mínimo 3? pinnr.o 
especial, são aier,didos no máximo 8 a lu r ^ r  "

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam rpr»h
atendimento diferenciado. precisam receber um
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 ̂ Deus ilumine e abençoe todos vocês.
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Assinatura
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fcxceíenífssírnos Senadores e Senadoras da República
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA -G ERA L DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Cleuza dos Santos,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102101/2018-23 - 00100.102101/2018-23-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA -G ERA L DA MESA

Brasília, 30  de agosto de 2018.

Senhora Marisa Maria da Silva Moura Albino,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial.

Atenciosamente,

00100.102101/2018-23 - 00100.102101/2018-23-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAJL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Vanda da Silva Rodrigues,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102101/2018-23 - 00100.102101/2018-23-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA -G ERA L DA MESA

Brasília, J D  de agosto de 2018.

Senhora Valdilene S. Valentino,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.

Atenciosamente,

00100.102101/2018-23 - 00100.102101/2018-23-1 (ANEXO: 001)
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3o  de agosto de 2018.

Senhora Patrícia Aparecida da Silva M. Viana,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101913/2018-51 - 00100.101913/2018-51-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,>5'^ de agosto de 2018.

Senhora Letícia Leite IVIoselli,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101913/2018-51 - 00100.101913/2018-51-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Marleide Aparecida de Lira,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101913/2018-51 - 00100.101913/2018-51-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia ,^  de agosto de 2018.

Senhora Juliana Santana do Nascinnento,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, poro ampliar os recursos disponíveis paro o 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101913/2018-51 - 00100.101913/2018-51-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 30  de agosto de 2018.

Senlnora Juliana de Oliveira,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101913/2018-51 - 00100.101913/2018-51-1 (ANEXO: 001)
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Lila de Sousa Silva,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia ,-^  de agosto de 2018.

Senhora Rosana Maria Corrêa,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Seninoria, encaminliada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei ns 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para annpliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s íl ia ,-^  de agosto de 2018.

Senhora Aline Lucélia Lopes,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para o 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia ,^  de agosto de 2018.

Senhora Gilvaneide de Lima Lopes,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVlesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para annpliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia ,^  de agosto de 2018.

Senhora Fernanda da Costa Sena Araújo,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federai para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, poro ompliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)
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0^c:v>0c; CCJnnrU/'Ty y ŷ ŷco<  ̂ ÕZ^t̂ ycÁ^^oá^O “7 t ^

3 ^  ^  ^  o : W . o ^

T - T - W - O '  7 -7^  ^  O u lM ~ Y -^ ^ f:>

tíh ^

O Z . ^ : r r M y y J - ^

Z j ^ ^ w y  r m - > - u  ^  c s 4 ^ n j í ^

'H x ^  s

yy/í? 7 /-2<?

- í ^  c / €

. « ? -7  7 ;> -? . p j ,  y ,

> > < p 4 .

00100.102295/2018-67



E x  O L \e A < b - i ^  < _  S e r r ^ .o ^ s c u ^  <^q_

^ c U d I  V U a ^

y \  ^ w l:^ C /y -r> . < -  v>  ^ -tU l- j y C - X ^ l ^ \ S

^ o c c ^  -e \(L -4 o r  Õ - ^  J i j a ^ \ h p ^  ^  E ( W c u q p <9

4  n Íc 2 . < ^ 3̂ '  \ /  O-Lsc" (^t5  Ç  ü  ^  O  b r  U I,/& r'C ^y U .'> r^  ‘

V j j j ^  \ ! x 2B  cd L éW vcI^ < ^ <3 ^  v íy lÔ * j m i w i w ^

3^2 uA'-̂ "<vSkS cJua-4^ Ciy^CÀ^\  ̂ ò̂ >6> C<^êvxA^cks^

^ /V \5> ^'VYV<2^X A V rv , 3  ô cJ '-í_ íyv<5 A

0 ^  v JdA w yv^ j C y é ^ r ^  c^^^cJL&v>jU_£2. <W  '0 )0 0 .^ i I

C-cO-«Sv£>>-r-y 'Ç '-ê -o J tií-C  v(/vv^ (^À j^ C<r -6 /Y \jLA ^xií^ô- -

'''"̂ 3 ^  ' ÍX x ^  \  ̂^^ 'W '\,l r \£ , C X ^éi-Y vL -tíi^  'lz*3 < t̂i>'̂  \ / .it« _ ^

" ^ c x l x í -  '  S . \ .  l o ^ - I J o í S

^^^C9 > T \jíL  • (3 v A n /  C V \ L v  vyvQ ^

^ G i .  • M o  T '3 ^ '

&  G iC c > Y V ^ ^ -^  ( \h ü , "SiCC ’C<Q_ -  ^   ̂ '

00100.102295/2018-67



A x X j

f J O j \ ^  . l X u x u \ ^  ^  ^  < --

6W
^ C ^ G T Y Y X J J iy Y Y ^  ^ V  O  b  t J

■ 4 í n ^  ■ í? ■ ^ ^ ^ Y ^ x x t o o o c ^  ^  / n . ^ o o <
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Lila de Sousa Silva,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia ,-^  de agosto de 2018.

Senhora Rosana Maria Corrêa,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Seninoria, encaminliada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei ns 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para annpliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s íl ia ,-^  de agosto de 2018.

Senhora Aline Lucélia Lopes,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para o 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia ,^  de agosto de 2018.

Senhora Gilvaneide de Lima Lopes,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVlesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para annpliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia ,^  de agosto de 2018.

Senhora Fernanda da Costa Sena Araújo,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federai para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, poro ompliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102295/2018-67 - 00100.102295/2018-67-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA M unic ipal  de A raraquara
Pa l a c e t e  " V e r e a d o r  Ca r l o s  A l b e r t o  M a n ç o " 

Ga b in e t e  d a  P r e s id ê n c ia

Ofício EX n° 2137/2018

Araraquara, 25 de julho de 2018.

Ü 3  AGO ZU I5
Referência:
Requerimento n° 1039/2018
Autoria: Vereador e Presidente Jéferson Yashuda Farmacêutico 
Aprovado em 24 de julho de 2018

Excelentíssimo Senhor,

Em razão da aprovação do mencionado requerimento pelo Plenário, 

encaminha-se cópia para ciência.

Solicitamos, por gentileza, o encaminhamento da propositura para 

conhecimento de todos os demais senadores.

Atenciosamente,

JEFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente

Presidônc!?:
íRjvanm Cantos - ‘Mat. 300862 

Recebi o original j
Em 0 3  l O f

Ao Exmo. Sr.
Eunício Oliveira
Senador e Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Anexo I, 17° Andar 
70165-900 Brasília -  DF

Rua São Bento, 887 , Centro. Araraquara-SP, CEP 1 4 8 0 1 -3 0 0  - Tel.; (16) 3 3 0 1 -0 6 0 0  CÂMARA MUNICIPAL
W W W .camara-arq,sp.gov.br - legislativo@camara-arq.sp.gov.br DE ARARAQUARA

00100.100245/2018-45
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I CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

REQUERIMENTO NÚMERO________

AUTOR: Vereador e Presidente Jéferson Yashuda Farmacêutico 

DESPACHO:

APROVADO.

Araraquara, 2 A Jtil. 2018./
// -- "

Presiéente

Considerando que atualmente o per capita do 
FUNDEB ^a ra  a^-Edliôação Especial é 20% maior do que o per capita da 
E d u ca çã 0 üornu m;

Considerando que os valores atuais do 
FUNDEB para a Educação Especial não cobrem os custos necessários para o 
qual se estima, pois uma classe de alunos especiais comporta no máximo 8 
alunos e o repasse é de apenas R$ 2.869,02 (Dois mil oitocentos e sessenta e 
nove reais e dois centavos), ao contrário de uma classe comum onde permite 
até 32 alunos e o repasse é de R$ 11.478,88 (Onze mil quatrocentos e setenta 
e oito reais e oitenta e oito centavos), para custos até menores que a especial;

Considerando que é louvável a iniciativa 
Câmara dos Deputados aprovou 10% de aumento, ficando o valor do per 
capita da Educação Especiall.30, remetendo o Projeto de Lei para avaliação 
no Senado sob o número 18/2018;

Considerando que a Dra. Lair Moura Sala 
Malavila Jusevicius, que já foi Presidente das APAEs, defende que o Senado 
ADITE e aprove a majoração do per capita do FUNDEB para Educação 
Especial para todo o país de no mínimo 4 (quatro) vezes o valor da Educação 
Comum.

Considerando a situação preocupante em que 
se encontram as APAEs e as Escolas Filantrópicas em todo o País;

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Eunício de Oliveira, para conhecimento também dos demais 
senadores. Manifestação de Apelo aos Excelentíssimos Senhores Senadores 
da República para que Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018, que 
versa o sobre o aumento do per capita FUNDEB para a educação no Brasil, de 
alunos com deficiência que têm necessidades educacionais especiais.

Sala de sessões Plínio de. Carvalho, 18 de julho de 2018.
■I ■

í

Jéferson Yaslju^dá^armacêutico
Vejieatíor e Presidente

V'

00100.100245/2018-45



Continuação do requerimefite^fi« 103  9 / 2018

00100.100245/2018-45



S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senfior Jéferson Yasinuda, Presidente da Câmara 
IVIunicipal de Araraquara -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício EX n^ 2137/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela 

Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 

foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 

Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altera a Lei 11.494, de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.100245/2018-45 - 00100.100245/2018-45-1 (ANEXO: 001)
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0 7 AG3 »

A a item  e ap rovem  o P ro je to  de Lei n° i f i /9 n iB

aa Educação Espacial em 4 vezes Í4x> n ° o per capita
0 valor do FUNDEB comum

cLsse comum são atendidos no mínimo 1? .,1

especal, são atendidos no máximo 8 alunol '  ®

Os alunos corn deficiência do nosso Rra»ii
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Data

R.G.: ;■.............. - ^ ■ . W . . v í ^ . . ô a ....

C i d s d f i ’ * ~XA  ú n í .................................
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txceleniissmos Senadores e Senadoras
da República

MOifem e aprovem o Projeto de Lei n» l f l /7niR
aa Educação Especial em 4 vezes Í4xl n  ̂ °  Per capiía
w , , °  do FUNDEB comum

classe comum são atendidos no mínimo 3? 
especial, são atendidos no máximo 8 alunos^ ®

Os alunos com deficiência do no<i'5n Or-,„ i
atendimento diferenciado. Precisam receber um

' V

Deus ilumine e abençoe ^odos vocês. 

Data

Assinatura

00100.102384/2018-11



-o e re n íiss ím o s  Senadon^s e Senadoras da República.......................

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n» 1fi/7niR
üa Educação Especial em 4 vezes Í4y> o °  °  Per capita

^  classe comum são atendidos no mínimo -i? 
especal, são atendidos no máximo 8 alunol ®

Os alunos com deficiência do nn̂ >=n oro ■,
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus Ilumine e abençoe todos W ê s . 

Data U L ^ IX 2 J u ã ^ £ 3 .

Nome: ú

R G ■ í |

Cidade:

'■3-jOV.̂ -ontA-

Assinatura ,

00100.102384/2018-11



-xce,em ,í.sirnos Senadores e Senadoras da República 

Aditern e aprovem o Projeto de Lei n» 1fl/7n i«
üa Eaucaçâo Especial em 4 vezes (4>:) ® o per capita

N . Cia..» n
comum são atendidos no mínimo =i 

especal, são atendidos no máximo 8 alunos

Os alunos com deficiência do noc^n Pr^ ,
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus ilumine e abençoe todos vocês. 

Data - l S _ / _ n £ _ / £ O j í ^ .

Nome: <

R.G.; . Í / . !3 .v.A^ . . - . . 0 5 7  ......................................................

Cidade: ^ ...S c í . x r s Z Z .  '.'.....................

00100.102384/2018-11



Êxceíentissírnos Senadores e Senadoras da República..............

Adiíern e aprovem o Proieto de Lei
da Educação Especial em 4 vezes (Ax) n °  o per capita

^ °  ''alor do FUNDEB comum
í-'°ss6 comum são atendidos no mínimo 32

espeaal, são atendidos no máximo 8 alunol ®

Os alunos com deficiência do nosso Rr==ii
atendimento diferenciado. Pfecisam receber um

' \

1 Deus ilumine e abençoeVodos vocês.

Data _ J ^ -------

Nonne.

R G.; 3 ^ . 3 5 5 . 5 ^ ..........................................

C^ddde. IS C q , ^

"^•ssmptura
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, ^  de agosto de 2018.

Senhora Alyne Cristina de Oliveira Souza,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102384/2018-11 - 00100.102384/2018-11-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília ,-:^ de agosto de 2018.

Senhora Tania Oliveira,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102384/2018-11 - 00100.102384/2018-11-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, ^  de agosto de 2018.

Senhor Claudino Ferreira de Araújo,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, paro amplior os recursos disponíveis paro o 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102384/2018-11 - 00100.102384/2018-11-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, -39 de agosto de 2018.

Senhor Luciano Marques,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhora Cibeli Marques,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis paro o 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102384/2018-11 - 00100.102384/2018-11-1 (ANEXO: 001)



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República
c s Ãod 2013

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o per capita 
da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na classe 
especial, são atendidos no máximo 8 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber um 
atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês. 

Data 0 5  / 07  /

Nome: . , c .. ............................

R.G.: 2Á.:3}3.-.h5.Âr.O...........................

Cidade:

d o n  r, rÂ  ín ^ ./r^  ÚDjn 

Assinatura

00100.102791/2018-11



x c e te n fe s ir r .o s  S e n a d o re s  e S e n a d o ra s  da R ep ú b lica

Aciitem e aprovem o Projeto de Lei .

Educação Especia, e .  4 v e .e s  (4x) o vJíòr d o T u S

Na ciasse comum são atendidos no mínimn

especial, sâo atendidos no máximo 8 alunos. ®

Os alunos com deficiência do nosso Brac.ii nro • 
a tendim ento diferenciado. precisam receber um

Deus ilumine e abençoe todos vocês. 

Data __ / 0 > /

Nome: ^

^  ......... . .8 .3. y . , . . B . 5.

Cidade: _

Assinatura
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cxcefeníissímos Senadores e S e n a d o ra s  da República

Adííem e aprovem o Projeto de Lei

Os alunos com defic iência do nos<^n Rradi
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

De^s ilumine e abençoe todos vocês. 

Data _ í Q f  i  / ) {

Nome.-c 

Cidade:

00100.102791/2018-11



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 

per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Nome: / Y l o y i ^

R.G.: . 5

Cidade: $ 2 ^  Q / i ) í ' \ ^ c í

Rio Grande da Serra, 1 ^  de

Assinatura

00100.102791/2018-11



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 

per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra de

Nome: QKii
R G : Ç f j  - I X

Cidade

Assinatura

00100.102791/2018-11
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, oO de agosto de 2018.

Senhora Rosa dos Santos C. de Carvalho,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102791/2018-11 - 00100.102791/2018-11-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,3(9 de agosto de 2018.

Senhor João Manoel de Souza,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102791/2018-11 - 00100.102791/2018-11-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhor Alan Igor Viana,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102791/2018-11 - 00100.102791/2018-11-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, -30 de agosto de 2018.

Senhora Ana Maria da Silva Oliveira,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara nS 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para annpliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102791/2018-11 - 00100.102791/2018-11-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Carlinda Pereira IVIuniz,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da iVlesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102791/2018-11 - 00100.102791/2018-11-1 (ANEXO: 001)
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FUNDEB para a educação em todo o terdtó^rirNacTo"na^ do Senado Federal, que versa sobre o aumento do valor per capita do

educação de qualidade a dezenas de milhares de alunos. ^ necessidades educacionais especiais, assegurando o direito à

CÂMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA
^Ofício circulaf n° 2888/18-G.P. Limeira, 14 de agosto de 2018.

Excelentíssimo Senhores Senadores,

I A Mesa da Câmara Municipal de Limeira encaminha CÓPIA

DIGITAL DA MOÇÃO N“ 144/2018 DE AUTORIA DO NOBRE VEREADOR(A) JOSÉ
* A

ROBERTO BERNARDO, protocolado na Secretaria desta Casa sob o n® 4002/2018, aprovada 

pelo Plenário ideste Legislativo Mimicipal em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de agosto I
do corrente ar̂ o.

Atenciosamente,

rjO SÉ ROBERTO BERNARD
Presidente

c h r is t in a  t a n k  m o y a
— 1“ Secretária

Praça( os

Brasiu i/DF ri n n□  t H
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CAMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA

Moção de Apelo N° 144/2018

MOÇÃO DE APELO aos Senadores da República, 
para que aditem e aprovem o Projeto de Lei n“ 18/18 
do Senado Federal, que versa sobre o aumento do 
valor per capita do FUNDEB para a educação em 
todo o território Nacional, de alimos com deficiência 
que por esse motivo têm necessidades educacionais 
especiais, assegurando o direito à educação de 
qualidade a dezenas de milhares de alimos.

CONSE)ERANDO que a educação se constitui direito da pessoa com 
deficiência, e é “dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade 
assegurar ^ucação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda 
forma de violência, negligência e discriminação”;

j

CONSIDERANDO que a relevância da parceria mantida entre o FUNDEB 
e as APAEs para a efetivação do serviço de Educação Especial desses alimos, e sabendo 
da proposta aprovada na Câmara Federal, é de R$ 1,30 por aluno;

i

CONSIDERANDO que as escolas da rede regular agrupam no mínimo 32 
alunos, e numa classe especial são atendidos em media 8 (oito) alunos com deficiência, 
portanto simples se toma a entender que para uma classe especial, é necessário 4 (quatro) 
vezes mais esse valor do FUNDEB;

t.

] CONSIDERANDO que a Dra. Lair Moura Sala Malavila Jusevicius, que 
já foi Presidente das APAEs, propõe um valor de no mínimo 4 (quatro) vezes o valor 
destinado á Educação Comum, conforme valor acima descrito, e conforme capacidade de 
atendimen^ de alunos especiais;

1
CONSIDERANDO que a atualmente, o valor per capita FUNDEB 

praticado pelo Governo do Estado em convênio com as Escolas Especiais é de R$ 358,69 
(trezentos ^ cinqüenta e oito reais e sessenta e nove centavos) mês.

Desta forma se comparada as Classes, “Comum x Especiais”, teríamos o 
seguinte cenário:

CLASSE ESPECL^L 

8 ALUNOS X R$ 358,69CÂM̂MUNIC «
CLASSE COMUM 

i 32 ALUNOS X r$ 358,69

00100.106835/2018-81



CÂMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA

, Assim, nota-se que a diferença é muito significativa e que evidentemente 
não dá pára pagar Professor, Auxiliar de Classe e outras despesas diretamente 
relacionadás aos Alunos Especiais, com esse valor atribuído;

CONSIDERANDO que o valor acima citado é desproporcional e 
inviabiliza' o atendimento mínimo de qualidade para atendimento da demanda destes 
alunos, e cjue as APAEs e demais escolas filantrópicas encontram-se em situação 
preocupante;

CONSIDERANDO que a iniciativa do Congresso Nacional é louvável em 
majorar o valor per capita, porém é preciso reavaliar e aumenta-lo para um patamar que 
resolva e atenda essa situação especial, pois este cenário atende minimamente as 
necessidades das instituições parceiras;

A Câmara Mumcipal de Limeira, após cumpridas as formalidades 
regimentais, apresenta MOÇÃO DE APELO ao Congresso Nacional a fim de que atualize 
0 valor atualmente praticado, de forma que o repasse mensal para a parceria mantida para 
a Educaçãp Especial, seja de quatro vezes o valor da Educação Comum, solicito também 
que seja encaminhado oílcio ao Presidente do Senado Federal e demais Senadores da 
República,' solicitando apelo, para que aditem e aprovem o Projeto de Lei n® 18/2018 que 
versa sobre o aumento do valor per capita do FUNDEB para a educação no Brasil, de 
alunos coni deficiência que por isso tem necessidades educacionais especiais.

Plenáno Vereador Vitório Bortolan”, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezoito. í

JOSÉ ROBERTO BERNARDO

Presidente

00100.106835/2018-81



CÂMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA O)

MOÇÃO n" !2Qn

MOÇÃO DE APELO aos Senadores da República, para que 
aditem e aprovem o Projeto de Lei n” 18/18 do Senado Federal, 
que versa sobre o aumento do valor per capita do FUNDEB para 
a educação em todo o território Nacional, de alunos com 
deficiência que por esse motivo têm necessidades educacionais 
especiais, assegurando o direito à educação de qualidade a 
dezenas de milhares de alunos.

ANTONIO FRANCO DE MORAIS 
Vereador - PR

CAROLINA DE MORAES PONTES 
Vereadora - PSDB

CLAUDEMIR VIEIRA 
Vereador-PR

CLAYTON AP. DA SILVA 
Vereador - PSC

C0NSTÃNCL\ BERBERT DUTRA 
Vereadora - PDT

DARCI REIS DE SOUSA 
í Vereador - PSD

ESTEVÃO NOGUEIRA 
Vereador - PRB

MARCELO ROSSI 
Vereador-PSD

MARCO ANTONIO XAVIER 
Vereador - PSB

MAYRA ROSSANA S. DA COSTA 
Vereadora -  PPS

ERIKA CHRISTINA TANK MOYA 
Vereadora - PR

NILTON CÉSAR DOS SANTOS 
Vereador - PRB

RAFAEL LUIZ P. DE CAMARGO 
Vereador - PMDB

SIDNEY PASCOTTO 
Vereador - PSC

N
HELDER LUCIO OLIVEIRA 

, Vereador -PMDBnlTl'!' ! ’
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"C-:;V«readõrir-PR :
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 0  de agosto de 2018.

Senhor José Roberto Bernardo, Presidente da Câmara 

Municipal de Limeira -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício Circular 2888/18-GP, de Vossa Senhoria, encaminhado pela 

Presidência do Senado Federal. Cabe-nos in formar que sua manifestação 

foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 

Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altera a Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, pora amplior os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.106835/2018-81 - 00100.106835/2018-81-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SALESÓPOLJS

Rua A lferes J o sé  L u iz d e  Carvalho, 380 - Centro - S a lesó p o lis/S P  CEP: 08970-000 
Tel: (11) 4696-1333/1716/1731 Site www. camarasalesopolis.sp.go v. br 

Emails: cmsalesopolisí^camarasalesopolis. sp.gov. br / cmsalesopoUsf^uol. com. br

OF CM  JV" / 09!2018 Estância Turística de Salesópolis, 07 de Agosto de 2018.

Ex/no. Senhor,

Encaminhamos em anexo, cópia da MOÇÃO D E  APELO N '’ 
003/ 18, subscrita por este subscritor com apoio unânime desta Casa de Leis, e também aprovada por 
unanimidade na 19“ Sessão Ordinária desta Edilidade, reali^da na noite de ontem, objetivando a 
aprovação do PKOJETO DE L E I N ° 018/2018 que tramita no Senado Federal, dispondo sobre o 
aumento do valor per capita do FUNDEB para educação em todo o País, ampliando, assim, a proporção 
dos recursos destinados à educação especial às entidades necessitadas.

Certos do empenho pessoal de Vossa Excelência para atingimos este 
nobre objetivo, despedimo-nos, reiterando nossos protestos de estima e consideração.

R£speitosamente,

Exmo. Senhor
SENADOR EUNÍCIO LOPES D E  OLIVEIRA 
DD. PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
Brasília - DF

00100.106721/2018-31



B F   ̂ 08970-000
„ .on Centro - Salesópohs/SP

Êmaxfe;    (    ■ - . ..^iís: cnisnii'^s'r -̂* ' ' '̂

^  MOÇÃON°003/2018
■ lU

Fixmo. Senhoi- Presidente,

■;-d

? Í 5
CO t:i‘. 
pl b"A 
C-A S  

1’b eiví««•'»“ - <C

' '£  
iÇ. 'cG
t-- -V 
í¥' £?:i.ií. V':-.,
fe. a" ■   , . ííi ^

<̂ Ac ouvido o Douto PlenanOipe-^ 
/ Aptcentamo. 4 M c» D .« o « ,  apo. om .do - ^

dem>« formaLclodc. .e g ,m « .A  » W «g ' S
tír5

i v i n r Ã O  D E  a p e l o

, • ■ Smhor l>tesidentc do Senado Federal -  SENADOR
Ao Excelentíssimo btnhor 1 icsiuc 18/ 2018, que versa

r  í f : = r ' ■ *  “ ”propotçSo dos recursos dcsrmados à educaçao especial.

A iusúBcatlva deste APEI-C)

fc-oravclmcnte em aditar o referido 4 (quatro) vezes o valor da
laiNDKB à educação, na modalidade bsptcial, passe a

l<ducaçâo Comum. Tnmara Federal prevê o valor de R | 1,30 real eO proieto aprovado na Lamaia i eutra 1 ^

, ,  , ™ i r K r / s -Fipropõe üue o valor do HJNÜLb dcstinaQ - comum sao atendidos 32

Ademais, cabe lembrar que. nos dias atuais, o  valor do per capita do

por aluno por mês.  ̂ financiamento das Classe,s Especiais, comparada com a Classe

( ;omum, discrimina-se da seguinte maneira.

CLASSE COMUM: 32 Alunos x R$ ^58,69 = 3  3̂  ̂ 3 7

CLASSE ESPECIAL; 08 Alunos x R$ 358,69 (x 130%) $ • >

\ segiie fls. 02
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CÃMAK A MlffllCIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

D£. SALESÓPOUS
Rua AJferes J o sé  L u iz de Carvalho, 380 - Centro - S a íesópoh s/S P  CEP: 08970-000 

Tel: (11) 4696-1333/1716/1731 Site 
EmaiJs: rmfínírsapohsíaauniUüs^iJesopoM.^iJJíoyJu/çnmídcsiípsÉlmjmLmiXhhl

co n tinuação  d a  M oção N ° 002/ 1 8
FL. 02

É cristalina a discrepância entre estes valores e, notoriamente, na área da 
Itducação ííspecial, não é suficiente para pagar Professores e Auxilinres cíe Classes, além de outras

despesas.
Em acréscimcj, a APAE de Mogi das Cruzes atende as pessoas com 

deficiência do Município de SaJesópolis, ou seja, recebe tanto seu público alvo como também o de outras
cidades da região, o que demonstra o agravamento da situação.

Por derradeiro, importante registrar que a atual situação financeira das 
APAl'7s e outras Escolas Filantrópicas em todo o território nacional é extremamente preocupante, já que 
a crescente quantidade de atendimentos, conforme já mencionado, inviabiliza a manutenção de suas 

atividades.
Assim, por todo o exposto, C O N SID ERA N DO  que cabe ao Legislativo 

manifestar a sua posição e cobrar dos outros Entes Federais políticas públicas de valorização à 
comunidade local, em especial à cidade, que é o lugar onde as pessoas realmente vivem em nosso país, 
referenda o seu APELO AO EXCELENTÍSSIM O S E N H O R  PR ESID EN TE DO SENADO  
FEDERAL -  SENADOR EU NÍC IO  LOPES D E OLIVEIRA, OBJETIVANDO A APROVAÇAO 
DO PROJETO D E  LEI N" 18/2018, QUE VERSA SOBRE O A UM ENTO  DO VALOR PER  
CAPITA DO F U N D E B  PARA A EDUCAÇÃO EM TO D O  O PAÍS, AM PLIANDO, ASSIM, A 
PROPORÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO ESPECIAL ÀS ENTIDADES  

NECESSITADAS.
Aproveitamos para reiterar, aqui, nosso compromisso de defender, de 

maneira intransigente, a manutenção do fornecimento de um ser\4ço de cjualidade, a fim de garantir 
qualidade de \'ida digna a todos os munícipes de nossa amada Estância Turística, de seu centro urbano às 

áreas loirais.
Que esta manifestação de APELO seja “ouvida” pelo Senado Federal, de 

maneira que possa atender essa importante reivindicação, para que possamos ter condições de garantir um 
atendimento de qualidade àqueles que buscam essas conceituadas entidades de nossa região.

Que seja enviada cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado l'’ederal -  SENADOR EUNÍCIO LOPES D E OLIVEIRA, le^-ando à autoridade acima o 
APEIX) deste I.egislativo à aprovação do Projeto de Lei mencionado e do aumento do repasse às 

entidades envoh'idas.

Que se dê conhecimento desta à imprensa falada e escrita, local e regional 
para que, se assim desejarem, publiquem este manifesto APELO do Legislativo Salesopolense.

*  í

Sala das sessp6>s, em-?^d'(S Julho de 2018.

V e r^ á lL S
"Presidente

MAMLJRA

'O'

segue fls. 03

00100.106721/2018-31



CÂMARA M.UNÍCIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SAI.ESÓPOUS

R ua A lferes J o sé  JLuiz de Carvalho, 380 - Centro - S a lesó p o lis/S P  CEP: 08970-000 
Tel: (11) 4696-1333/1716/1731 Site 

Emails: cniSiilesopoIis(aQ!mmxsak\?oj}gU^^^^^

co n tinuação  da  M oção N ° 001/ 1 8
FL. 03

Ví F: O m P O ^ O ^ A N T O S
1° Secretário

_
Ver. PAULO CÉSAR M ONTEIRO  

Vice Presidente

Ver. CLÁUDIO DO PRADO MORAES

UEIRA

Ver. ED ILSO N  APARECIDO DOS SANTOS 
2  ̂Secretário

Ver. C LA U D IN El JOSE DE OLIVEIRA

Ver.“ D E B O m ^ ^ i l E C I D A  RODRIGUES

Ver. MARIQJSÁRBOSA PINTO

Ver. RODOLFO RODRIGUES MARCONDES Ver.

/

DOS SANTOS
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S E N A D O  F E D E R A L
SEC RETARIA -G ERA L DA M ESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senlior Nilson Satolu Imamura, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Salesópolis -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

OF CM 109/2018, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência 
do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a 

Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis paro a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.106721/2018-31 - 00100.106721/2018-31-1 (ANEXO: 001)



Excefeniíssimos Senadores s Senadoras da Repúbl
r-rTT»-»-w-V»--

íca

Aditem
aprovem o Projeto de Lei n» 18/2018 para elevar

da Eaucaçâo Especia, e r .  4 vezes ,4x) o valor d ^T u N D E B

Kia classe comum são atendidos no mímmn i 

especial, são atendidos no máximo 8 alunos. ®

Os alunos com defic iência do 

atendimento diferenciado.
nosso Brasil precisam receber um

Deus ilumine e abençoe todos vocês,

l o n /

cL?

Âssinatura

Q í

00100.101914/2018-04



.-.XGeieníiasimos Senadores e Ssnadora» da República

.'-^diterl í̂ e aprovem o Projeto de l pi i- r;r-
:;t“ r,:r “ • - » • • •

Os alunos com defic iência do nosso Rr?i<íii
a tendim ento diferenciado. Precisam receber um

\

 ̂ Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Data

N o m e ^ . ç y T ^ , , . f f ^  .....

Cidade;

0 \ / h x ^  f\

Assinatura I

r ')

f f  í9 t< X  d f  V  Q ^ O .

00100.101914/2018-04



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 

per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, J  3  de d e _ ^ 2 o ^

Nome:

R  G . :  ^ 1 . 5  X5J. í U ò  _______________________

Cidade. -ry^.X X y

Assinatura

00100.101914/2018-04



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 

per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, j ^   de J a á I I Í kí de tJ^O / ) ?  .

Nome: ÍH')JlAAJLcSU, /YM  CLn A%. _________

R G-: J -9  ^  _____________

jyyjjUujLã  ̂ /yv/GA

Assinatura 

f y y jo A j ^  /y y icu v0 9 ^°^  ,c/i6

00100.101914/2018-04



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 

per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, 13 de Í\/ll- i u  de Jã ) l

Nome.
Nom«. 1 ^ K o ü lIC ã

R.G.; _________________

Cidade!

.(Mxxjulo^ ~̂ J)h-jÁtryí{>̂  Ò.UU/x%^ ________

Assinatura

jLUAc-

00100.101914/2018-04
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,-5 0  de agosto de 2018.

Senhora Maria Rosa de Fátima,

Acuso recebim ento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos in fo rm ar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para jun tada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "A ltera a Lei 11.494, 

de 20  de ju n h o  de 2007, para  am p lia r  os recursos disponíveis para  a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101914/2018-04 - 00100.101914/2018-04-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhora Márcia Ananias,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos in fo rm ar que sua manifestação fo i remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para jun tada  

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "A ltera a Lei 11.494, 

de 20  de Junho de 2007, para  annpliar os recursos disponíveis pa ra  a 

educação especia l".

Atenciosamente,

00100.101914/2018-04 - 00100.101914/2018-04-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhora IVIercedes IVIarcondes dos Santos,

Acuso recebim ento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos in fo rm ar que sua manifestação foi rem etida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para jun tada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "A ltera a Lei 11.494, 

de 20 de junho  de 2007, pa ra  am p lia r  os recursos disponíveis pa ra  a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101914/2018-04 - 00100.101914/2018-04-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B ra s í l ia , - ^  de agosto de 2018.

Senhora Maria Estalina Vieira Fialho,

Acuso recebim ento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos in fo rm ar que sua manifestação foi rem etida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para jun tada  

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "A ltera a Lei 11.494, 

de 20 de junho  de 2007, pa ra  am p lia r  os recursos disponíveis pa ra  a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101914/2018-04 - 00100.101914/2018-04-1 (ANEXO: 001)



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

G 1ÁGO 2018

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra de dec>2/0 /y

Nome

• 0 gU

00100.101929/2018-64



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra. / ^ de  ^  de li

çy^ A m a t. •

Assinatura

00100.101929/2018-64



Exceíentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o per capita 
da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do FUNDEB comum.

Na classe comum sâo atendidos no mínimo 32 alunos e na classe 
especial, são atendidos no máximo 8 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber um 
atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Nome:

R.G.:

Cidade:.

Assinatura

• Senadora Lúcia Vánia Abrão -  Presidente 
da Comissão de Educação 
Senado Federal — Anexo 2 — Ala Teotônio 
Vilela Gabinete 16 
Brasília -  DF.
CEP; 70.165-900

00100.101929/2018-64



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o per capita 
da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na classe 
especial, são atendidos no máximo 8 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber um 
atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês. 

Data_______/ /

R.G.: .....................................................

Cidade; r

— 0 <  c / q ^ Í

Assinatura

CX5=íWe\ly á a  5 i  <-a°, <Q.-nAS 4cvc;^J

00100.101929/2018-64



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, ^̂  de de ^ .

Nome: j  y  _____________________

R.G.:

Cidade! ^ ^

Assinatura

00100.101929/2018-64
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhor Sidney de Farias,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101929/2018-64 - 00100.101929/2018-64-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, ■30  de agosto de 2018.

Senhora Antonia Silveira de Jesus,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101929/2018-64 - 00100.101929/2018-64-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, SO  de agosto de 2018.

Senhora Karina Oliveira de Almeida,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

c /a

00100.101929/2018-64 - 00100.101929/2018-64-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, ^  de agosto de 2018.

Senhora Katia Aparecida da Silva,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encanninhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, paro ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101929/2018-64 - 00100.101929/2018-64-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, ^  de agosto de 2018.

Senhora Joséiia Cannpos,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101929/2018-64 - 00100.101929/2018-64-1 (ANEXO: 001)



fcxcGíemísEír.tos Senadores o Senadoras da República r ,
^  C?Âbü2ill8

aprovem o Projeto de Lei i p / 9 n-in 

Eoucaç.o E s p e c , e .  4 vezes (4.)

N3 Classe comum são atendidos no mínimn ^^9 .1 

especial, são atendidos no máximo 8 alunos. ^

Os alunos com deficiência do nosso Rracii
atendimento diferenciado. Pfecisam receber um

\

Deus Ilumine e abençoe todos vocês,

Daía ------- f_2.___/

................................

  .........................................................

Cidade: ^  .....................  ...................................

Assinatura ,

00100.101922/2018-42



txce lem iss imos  Senadores e Senadoras da Repúbl íca

.'A'Jiteín e aprovem o Projeto de Lei i

« r i r  « -  « • • •

Os alunos com deficiência do nosso Rra<íii nr^^-
atendimento diferenciado. Pf^ecisam receber um

\

 ̂ Deus ilumine e abençoe todos vocês

Data JJ>--------

Nonie:CQ«4 g -^ ,,^

R.G.: 2 2 ' ^  ........................................................

..........................................................

Assinatura

^ a t y u ^

00100.101922/2018-42



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês. 

Rio Grande da Serra, J  de 3 1 /  O  de

Nome:

R.G.: ^ 5 .  ( S S P /s p ) .

Cidade:

Assinatura

^'oKtO - íao/uSia-ào n\ÁücsLf^o
-

00100.101922/2018-42



txceteívííssímos Senadores g Senadoras da República

. vCiiieín e aprovem o Projeto de Lei n®

Eaucaçao Especa, e .  .  ve .es  (4 .) o v ^o r /o T u S o re

classe comum são atendidos no mínimn =i 
especia l são atendidos no máximo 8 alunos. ®

Os alunos com deficiência do nos'ío Rracii
atendimento diferenciado. P''ecisam receber um

\

Deus ilumine e abençoe todos vocês

J c L O :f \

No^^e:

o......
Cidade: Í!U O , G a t x ,v . ^ .....

Assinatura

c k T o s n o u L b

00100.101922/2018-42



fcxceíeníísEirnos Senadores G Senadoras da Repúbl íca

Aciiiem e aprovem  o P ro je to  de Lei

da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor d o F U N D m  o o Z r ' "

especial, são atendidos no má!dmo T a Z o ^  ®

Os alunos com deficiência do nosso Rra«ii •
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

\ Deus Ilumine e abençoe todos vocês

 i  ■

A ......

R .G .:.... ...................................................................................................................

Cidade; /yi^rJ>A

Assinatura

^AAjCU^L j ^ iA - o w x le ^

00100.101922/2018-42
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Aurenisia de Souza Santos,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101922/2018-42 - 00100.101922/2018-42-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhor TIniago IVIarcelino da Silva,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVlesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101922/2018-42 - 00100.101922/2018-42-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, -30 de agosto de 2018.

Senhora Diolegiana Maria Pereira,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis poro a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101922/2018-42 - 00100.101922/2018-42-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Gislene Aparecida Venâncio,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101922/2018-42 - 00100.101922/2018-42-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, SO de agosto de 2018.

Senhor Adão Luiz Ribeiro,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101922/2018-42 - 00100.101922/2018-42-1 (ANEXO: 001)



Exceletitfssfm os S e n a d o re s  e Senadoras da R epública

Aditem e aprovem o Projeto de Lei i f í / o m p

da Educação Especial em 4 vezes (4x) o v íT  ®
^  W  0 valor do FUNDEB comum

Na classe comum são atendidos no rnínímo 32 «i
especial, são atendidos no máximo 8 alunos. ®

Os  aiunos com defírl^nria

atendimento diferenciado. receber um

Deus Ilumine e abençoe todos vocès.

 ! 0 ^  / ã o i

 tS .ü ..5 .é > ..o ............... ............................

Cidade: . .................................

Assinatura
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í íx c e ie n í ís s ím o s  S e n a d o re s  e ü s n a d o ra s  da R epúbirca

Aditem  e aprovem o Projeto de LeiE.p.« W-«»  o „r

Os alunos com deficiência do nos^ín Rroc îi
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus ilumine e abençoe todos
voces.

H o m e:C (M Í.  ̂^
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c x c e iS íH is s írn o s  S e n a d o re s  e S e n a d o ra s  da R ep ú b lica  

Aaitem e aprovem o Projeto de Lei n» l f l / 7n in

Os alunos com deficiência do nosso Rr=.cii
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus Ilumine e abençoe todos vhcês.

D0ta / ,

Cidade: .....

Assinatura ,

00100.102376/2018-67



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Eipecial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum. ^

j
Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 

classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, .13 de de í

Nome; Oí VjC><Iu m ^
'0

R.G.: ■

Cidade: A cw ’.

Assinatura

00100.102376/2018-67



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Rio Grande da Serra, 1 3  de ^  _  de c2 0  .

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Nome: i ^

R.G.:

Cidade: J ~j.ni

I
Assinatura

00100.102376/2018-67



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 30 de agosto de 2018.

Senhora Vania Lucia de Paula Moreira,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federai para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102376/2018-67 - 00100.102376/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,5 0  de agosto de 2018.

Senhora Edilena Maria Ricardo da Silva,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 
Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102376/2018-67 - 00100.102376/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 30 de agosto de 2018.

Senhora Silvana Conceição do Nascimento,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102376/2018-67 - 00100.102376/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Claudete Rodrigues Madureira,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102376/2018-67 - 00100.102376/2018-67-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARÍA-GERAL DA MESA

Brasília, 30 de agosto de 2018.

Senhora Lilian Francisca Feiix,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial.

Atenciosamente,

00100.102376/2018-67 - 00100.102376/2018-67-1 (ANEXO: 001)



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

0

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 
per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, ^  de de Q o  i  R .

Cidade:

Nome

Assinatura

00100.101918/2018-84



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o 

per capta da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do 
FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na 
classe especial, são atendidos no máximo 08 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber 
um atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Rio Grande da Serra, /7 - de O  ________de '2 0   ̂̂ .

Nome. r̂?S ___________________

R G- fS 3  ■ o  ^  ̂ , 9  7 3-^ 2_____________

Cidade. JZ çLf.-ŷ_^  Qji _____

Assinatura

OnAV/cxJlitvxSi

00100.101918/2018-84



Excelentíssimos Senadores e Senadoras da República

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 para elevar o per capita 
da Educação Especial em 4 vezes (4x) o valor do FUNDEB comum.

Na classe comum são atendidos no mínimo 32 alunos e na classe 
especial, são atendidos no máximo 8 alunos.

Os alunos com deficiência do nosso Brasil precisam receber um 
atendimento diferenciado.

Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Data l O f

Ci(

Nome:

Assinatur)

00100.101918/2018-84
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, SO  de agosto de 2018.

Senhora Rosangela Maria de Lima Santos,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101918/2018-84 - 00100.101918/2018-84-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, - ^ d e  agosto de 2018.

Senhora Valkiria Gomes de Carvalho,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

te im a n d o -

00100.101918/2018-84 - 00100.101918/2018-84-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senliora Lidiana Aparecida Lima Ivo,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Seninoria, encamininada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101918/2018-84 - 00100.101918/2018-84-1 (ANEXO: 001)



o o ^ 3 > o  • i oz, jjo \q
0 1  O I  - ; o

e '^ ^ Q o f £ : J

...............................................      ̂ ^ ASO 2Ú18

x=eíentfesiroos Senadores e Senadoras da República................   "

•^oitern e aprovem o Projeto de Lei n» 1fl/?niR 
da tducação Especial em 4 vezes í4 xí n , °  Pei" capila
M. , °  FUNDEB comum

classe comum sâo atendidos no mínimo 3? 
especial, são atendidos no niáxímo 8 a l Z r °  ®

Os alunos com deficiência do nosso Rrp=ii
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus ilumine e abençoe todos vocês, 1 

Data_J3_ / o t ,

Nome' '^O A lò Ò /. i 
R G.: .....................................

Cidade: ^  .....................................

Assinatura

~ S '

00100.102370/2018-90



fcxcefsnifssímos Senadores e Senadoras da República......................

Aoitem e aprovem o l=rojeto de Lei n° lfi/í>niR
aa Educação Especial em 4 vezes (4y )  n  °  °  Per capiía

° do FUNDEB comum 
N» classe comum são atendidos no mínimo 3? 
especial, são atendidos no máximo 8 alunos, ®

Os alunos com deficiência do nosso Rra«ii
avendimento diferenciado. Precisam receber um

Deus iiumirip e abençoe todos vocês. 

Data

Assinatura

C y tX h v U L  ^XaAJU/\0.
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Exceíeníissirnas Senadoras e Senadoras da República..................

Aditem e aprovem o Projeto de Lei n» 1fl/9ni«
aa Educação Especial em 4 vezes Mxí n ° °  Per capita

f- -  classe comum são atendidos no mínimo -^5 i 
especial, sao atendidos no máximo 8 alunos. ®

Os alunos com deficiência do nosso Rr=>„-i
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

Deus ilumine e abençoe t ^ s  vocês. 

Data

Nome:

R  G.; -.ĉ  .............................

........................

Assinatura

00100.102370/2018-90



«ce íen ifes ím os Senadoras e Senadoras da República..............

Aclitem e aprovem o Projeto de Lei n» 1fl/7ni«
aa Eaucação Especial em 4 vezes <4x) n °  °  Per capüa

Na clas.P .  '  comum,
classe comum são atendidos no mínimo

especial, sao atendidos no máximo 8 alunos. ^

Os alunos com deficiência do nossn r™. ,
atendimento diferenciado. Precisam receber um

\

1 Deus ilumine e abençoe todos vocês.

Nome:

c

Assinatura

o VLató\ŝ l5L<v 3

00100.102370/2018-90



ExGeíeníissimos Senadores e Senadoras d
da República

Aaitem e aprovem o Projeto de Lei n“

aa Eaucação Especial em 4 vezes (4x) o v-ii °

cl.sse comum são atendidos no minimn , 
ospecial, sao atendidos no máximo 8 alunos “  ®

Os alunos com deficiência do no^cn Br. ,
atendimento diferenciado. Pfecisam receber um

t^eus ilumine e abençoe todos vocês^ 

Data

Nome:

R G :a .a .:,2« ,a r..3n ,T d  ................................

................................

Assinatura ^

00100.102370/2018-90



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,3 ^  de agosto de 2018.

Senhora Maria Valdirene F. da Silva,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada peia Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial".

Atenciosamente,

00100.102370/2018-90 - 00100.102370/2018-90-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 0  de agosto de 2018.

Senhora Valdirene Conceição da Siiva,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102370/2018-90 - 00100.102370/2018-90-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,-3 0  de agosto de 2018.

Senhora Antonia Duarte Pereira,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102370/2018-90 - 00100.102370/2018-90-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Maria Edilede Souza Soares,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102370/2018-90 - 00100.102370/2018-90-1 (ANEXO: 001)



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhora Laudiceia IVIessias dos Santos,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.102370/2018-90 - 00100.102370/2018-90-1 (ANEXO: 001)
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 0  de agosto de 2018.

Seninora Regina IVIarinelli,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, da 

Carta, de Vossa Seninoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.103505/2018-34 - 00100.103505/2018-34-1 (ANEXO: 001)



Ribeirão Pires, 03 de Maio de 2018.
15 ASO 118

Venho por meio desta carta relatar que como mãe de uma 

criança deficiente, vejo a precariedade de recursos nas escolas 

de Educação Especial em relação aos recursos oferecidos aos 

nossos filhos, pois falta recursos financeiros para a melhoria ao 

atendimento dessas crianças, por isso relato a Vossa Senhoria 

que adite o projeto de Lei 3042 /2015 que foi aprovado na 

Câmara de Deputados, para o valor per capta FUNDEB. A ser 

praticado no financiamento da Educação Especial. E que o valor 

seja quatro vezes o valor do per capta definido para a Educação 

comum todos os anos.

Atenciosamente,

Assinatura: d »

RG: ' l l  . 5 8 5 .  ^ ‘i o -  8

00100.106465/2018-82
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhora Viviane dos Santos,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara ns 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.106465/2018-82 - 00100.106465/2018-82-1 (ANEXO: 001)



CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI
ESTADO DE SAO PAULO

Bariri, 07 de agosto de 2018.
Ofício n5 141/2018

Senhor Presidente,

Com o presente, encaminhamos a Vossa 
Excelência cópia autentica da MOÇÃO número 32/2018, subscrita por todos os 
nobres vereadores, apresentada e aprovada por unanimidade, em sessão ordinária 
realizada ontem, que trata do apoio a aprovação do Projeto de Lei número 18/2018, 
em tramitação nesta Casa, que majora "per capita" o FUNDEB, para educação 
especial.

Ao ensejo, apresentamos os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

RUBENS (PE DOS SAI
Presidente

Excelentíssimo Senhor Doutor 
EUNICIO OLIVEIRA
Digníssimo Presidente do Senado Federal do Brasil 
Senado Federal -  Praça dos Três Poderes 

BRASÍLIA -  Distrito Federal 
70165-900

00100.107692/2018-25



CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI

M OCÃON-3 ). /2018

Senhor Presidente:

O vereador que subscreve, nos termos 
regimentais, ouvido o Plenário, apresenta MOCÃO DE APOIO à aprovação do Projeto 
de Lei n° 18/2018 do Senado Federal, que trata da majoração per capita do FUNDEB, 
para educação especial no Brasil^'•em movimento coordenado pela APRAESPI -  
Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com 
Deficiência.

Requeiro que seja dado ciência deste ato ao
Senado Federal.

Sala das SessõeíS7jl9 de julho de 2018.

Luis Carlos de Paula
Vereador

Rubens ^ rS ía  dos Sanío;léni^rtol Antoííií) Franchini

Ricardo Prearo:zelli

•o GonzalezFran(João Luis Munhoz- , 

Evandro Antonio Folieni ler Mateus Ferreira

00100.107692/2018-25



MD. CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI.

Exm (o). SECRETÁRIO LUIS CARLOS DE PAULA.

Estamos empreendendo um grande Movimento em todo o Brasil, para 

aprovar no Congresso Nacional, majoração do per capita do FUNDEB 

para a Educação Especial para todo o País.

Atualmente o per capita para a Educação Especial é de 20% maior do 

que o per capita a Educação Comum.

A Câmara dos Deputados aprovou 10% de aumento, ficando o valor do 

per capita da Educação E spe^ l 1.30 e o Projeto de Lei foi para o Senado 

tomando o número 18/2018&'

Estamos pedindo para o que o Senado ADITE e aprove 4x o valor do 

per capita comum, parja a Educação Especial, tão Importante para os 

Alunos com deficiência do nosso Brasil.

Na certeza de que V.Exa fará a proposta de Apelo ao Senado e todos os 

Vereadores assinarão, agradeço imensamente, deixando um convite 

para que conheça a APRAESPI, a maior Escola de Educação Especial do

Estado de São Paulo.

Atenciosamente.
Câmata Municipal tte te n n

C o n to  com 0 Ongiftô'

Lair Moura Sala |Malavila Jusevicius. Câmara Municipal 
de Bariri

1 9 JUL. 2018

PROTOCOLO
N°_______________

00100.107692/2018-25



S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 0  de agosto de 2018.

Senhor Rubens Pereira dos Santos, Presidente da Câmara 
IVIunicipal de Bariri -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Gera! da IViesa, do 

Ofício n^ 141/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altero a 

Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para o educação especial.".

Atenciosamente,

00100.107692/2018-25 - 00100.107692/2018-25-1 (ANEXO: 001)
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,3 5  de agosto de 2018.

Senhora Matilde Soares Nicolau,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da ÍVlesa, da 
Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara ns 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial.

Atenciosamente,

00100.103508/2018-78 - 00100.103508/2018-78-1 (ANEXO: 001)



Câmara de Vereadores de Flores da Cunha

OF.CMV. 157/2018 Flores da Cunha, 31 de julho de 2018.

fl m m
Excelentíssimo Senhor,
Senador Eunício Oliveira
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 
70165-900

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal:

Ao cumprimentá-los, comunicamos que o Poder Legislativo de Flores da 
Cunha aprovou, na sessão ordinária do dia 30 de julho de 2018, o envio de uma Moção de 
Apoio ao Projeto de Lei n" 046/2018, de autoria do Senador Lasier Martins (PSD-RS), 
que propõe atualizar valores de forma a eliminar a defasagem que se acumulou e 
estabelecer a revisão anual das faixas da Tabela Progressiva do Imposto sobre a Renda das 
pessoas Físicas (IRPF). Esta Moção de Apoio está sendo encaminhada, especialmente ao 
autor do projeto. Senador Lasier Martins e, ainda, para o Presidente da Câmara dos 
Deputados Rodrigo Maia, para o gabinete do Presidente da Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) do Senado Federal, Senador Tasso Jereissati e para os gabinetes de 
todos os Senadores e Deputados Federais, solicitando, também, para que seja dada 
agilidade na tramitação do referido projeto, a fím de que o mesmo possa ser votado e 
aprovado ainda em 2018.

A tabela do Imposto de Renda não é reajustada desde 2015, gerando, como 
conseqüência disso, a elevação automática da carga tributária das massas assalariadas. O 
Projeto de Lei do Senado n° 46/2018 busca resolver isso, determinando uma atualização na 
tabela, caso o projeto seja aprovado, a partir de 2019. A aprovação deste projeto 
beneficiará todo o povo brasileiro, principalmente as camadas da população de mais baixa 
renda, motivo pelo qual torna-se imprescindível a agilidade na sua tramitação e aprovação 
pelos nossos representantes no Congresso Nacional.

A moção, cuja cópia segue anexa, é de autoria do Vereador Moacir Ascari, 
mas foi subscrita por todos os Vereadores e aprovada por unanimidade por essa Casa 
Legislativa.

Certos de podermos contar com a atenção e o posicionamento dos nossos 
Representantes, desde já, agradecemos.

Sem outro particular, suhscrevemo-nos. 
Atenciosamente, \

/ Presicjente
icir Ascari

Casa Legis lativa i^aymundo Paviaii i - Rua São ^osé. : . í ( )0  - CKP y.^.^^^O-OOO - Flores da ( unlia - RS ' (54) .i242.640()
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Câmara de Vereadores de Flores da Cunha

Vr ísideme ^ )(0

- Data Abertura: 26/07/2018 17:17
- Número do Processo: 6267
- Tipo: Moção
- Número: 13

- Proponente: Moacir Ascari

MOÇÃO

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores:

O Vereador Moacir Ascari, Fera, MDB, apresenta MOÇÃO DE APOIO 
ao Projeto de Lei N” 046/2018, de autoria do Senador Lasier Martins (PSD-RS), que
propõe atualizar valores de forma a eliminar a defasagem que se acumulou e estabelecer a 
revisão anual das faixas da Tabela Progressiva do Imposto sobre a Renda das pessoas Físicas 
(IRPF), a ser encaminhada ao Presidente do Senado Federal Eunício Oliveira, ao Presidente 
da Cârnara dos Deputados Rodrigo Maia, ao gabinete do Senador Lasier Martins (PSD-RS), 
ao gabinete do Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado Federal^ 
Senador Tasso Jereissati, e aos gabinetes de todos os Senadores e Deputados Federais^ 
solicitando também para que seja dada agilidade na tramitação do referido projeto a fim de 
que o mesmo possa ser votado e aprovado ainda em 2018.

A tabela do Imposto de Renda não é reajustada desde 2015 gerando, como 
conseqüência disso, a elevação automática da carga tributária das massas assalariadas. 0  
Projeto de Lei do Senado n° 46/2018 busca resolver isso, determinando uma atualização na 
tabela, caso o projeto seja aprovado, a partir de 2019. A aprovação deste projeto beneficiará 
todo 0 povo brasileiro, principalmente as camadas da população de mais baixa renda, motivo 
pelo qual torna-se imprescindível a agilidade na sua tramitação e aprovação pelos nossos 
representantes no Congresso N acional

l \
Câmara de VereadoWs de Flores da Cunha, 26 de iulho de 2018

x'
Vereaqor Moac

lemirAntonio Barp 
Vereador PMDB

ir Ascari, Fera

|oão'PauÍof. Carp^giani
Vereador RMOB

Samud de Barras Ons 
VMMdorPTB

Pedro SperiuK 
Vereador PSB

vtneador PP

Everton Scarmin 
Vereador PMDB

V triadora

C lo d ^ ir José Rigo 
Vereador PP

Casa Legislativa Raymundo Paviani - Rua São José, 2 .500 - CEP 95.270-000  - Flores da Cunha - RS / (54) 3292.6400
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Câmara de Vereadores de Flores da Cunha

Votação da Moção 013/2018

Objeto. Apresenta Moção de Apoio ao Projeto de Lei n° 046/2018 
de autoria do Senador Lasier Martins (PSD-RS), que propõe atualizar 
valores de forma a elimmar a defasagem que se acumulou e 
estabelecer a revisão anual das faixas da Tabela Progressiva do 
Imposto sobre a Renda das pessoas Físicas (IRJPF), a ser encaminhada 
ao Presidente do Senado Federal Eunício Oliveira, ao Presidente da 
Camara dos Deputados Rodrigo Maia, ao gabinete do Senador Lasier 
Martins (PSD-RSX ao gabinete do Presidente da Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) do Senado Federal, Senador Tasso 
Jereissati, e aos gabinetes de todos os senadores e deputados federais 
solicitando para que seja dada agilidade na tramitação do referido 
projeto, a fim de que o mesmo possa ser votado e aprovado ainda em

VEREADOR
FAVORÁVEL CONTRÁRIO

BARP

CONTE

RIGO

T. CARPEGGIANI

Presidente

ADEMIR ANTONIO BARP

CESAR ULIAN

CLAUDETE GAIO CONTE 

CLODOMIR JOSÉ RIGO

EVERTON SCARMIN 

JOÃO PAULO T. CARPEGGIANI 

MOACIR ASCARI - Presidente

PEDRO SPERLUK

SAMUEL DE BARROS DIAS

TOTAL

Votado na SESSÃO ORDINÁRIA do dia 30 de julho de 2018.

Vereador Samuel de Barros dias
1 ° Secretário

Casa Lcg is la l iva  Rayniunclo  Paviani - Rua Sàu .lusc. 2.500 - ( FP I 7n_(vin n  .
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA -G ERA L DA M ESA

B r a s í l i a , de agosto de 2018.

Senínor IVIoacir Ascari, Presidente da Câmara Municipal 

de Flores da Cunha -  RS,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

OF.CMV.157/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a 

Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para o educação especial.".

Atenciosamente,

00100.101856/2018-19 - 00100.101856/2018-19-1 (ANEXO: 001)
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cL̂ î l Jy\oÂnJ-\. iX'rvx:x. M uÀ ^X . dl, Édijuocx^c^^

Mvy-\ kllX^6lAz:o ■■ “O P-

,^ V C X ^  A x  <xaxtA^ ^ 4

^ ^  í-)£aoí3U ^  a  o U

^  d i  X W u -Í ^ W v J ^  p c ix c o  o .  Scju^uccoç^s

^  o í , v , W n ^  C«fe.

Í ía o W x a  X  o d x ^ ^  Ob^A dl^ juúJvxxA ^^  CJXOL

■'̂ Mytx-̂ VA cix. M /m  A^'\£-''V^ CÍi'̂ -'̂ >2Aî V\/C^  ̂ p o ju x .
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 0  de agosto de 2018.

Senhora Luiza Nunes,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encanninhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.106463/2018-93 - 00100.106463/2018-93-1 (ANEXO: 001)
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,3 ^  de agosto de 2018.

Senhora Rosa dos Santos Ferreira Ramos,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 

Carta, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial.

Atenciosamente,

</a,

00100.103517/2018-69 - 00100.103517/2018-69-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
CNPJ 51.347.482/0001-91 

Edifício José dos Santos Fonseca -  Rua 28 de Outubro, 466 
PABX/Fax: (17) 3542-1225 / 3542-1275 / 3542-6179 -  CEP 14.960-000 -  Novo Horizonte- 

E-mail: camara@camaranh.sp.gov.br-Site: www.camaranh.sp.gov.br
SP

Ofício 548/18
Novo Horizonte, 08 de agosto de 2018.

11 I AbO '/Í113

Prezado Senhor:

Vimos, através deste, encaminhar a Vossa Excelência cópia da 
Moção de Apelo n'’. 39, do Ver. Nelson Luiz Benevenuto e Outros, aprovada em 
Sessão Ordinária realizada dia 06 de agosto de 2018.

Na oportunidade, renovamos os protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

tsõnLuiz Benevenuto 
Presidente

Exmo. Sr.
Eunício Lopes de Oliveira
DD. Presidente do Senado 
Praça dos Três Poderes 
70165-900 Brasília/DF

00100.107703/2018-77

http://www.camaranh.sp.gov.br


CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
CNPJ 51.347.482/0001-91 

Edifício José dos Santos Fonseca -  Rua 28 de Outubro, 466 
PABX/Fax: (17) 3542-1225 /  3542-1275 / 3542-6179 -  CEP 14,960-000 -  Novo Honzonte -  SP 

E-mail: camara@camaranh.sp.gov.br-Site: w'ww.camaranh.sp.gov.br

MOÇÃO N̂ ’

Sr. Presidente,

Apresentamos à Mesa, na forma regimental e após ouvido o douto 
Plenário, Moção de Apelo ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal solicitando a aprovação do Projeto de Lei n*’ 18/18, que versa sobre 
0 aumento do per capita FUNDEB, para educação de alunos com deficiência 
que por isso têm necessidades educacionais especiais.

Ao propormos esta Moção é apelar para cada Senador da Republica, 
para que se manifeste favorável em aditar o Projeto de Lei n° 18/18, já  
aprovado na Câmara Federal, para que o FUNDEB para EDUCAÇÃO na 
modalidade Especial seja 4x (quatro vezes) o valor da Educação Comum.

Segundo a proposta da Dra. Lair Moura Sala Malavila, que já  foi 
presidente das APAES, é para que o valor do FUNDEB para Educação 
Especial seja 4x (quatro vezes) o valor da Educação Comum: em uma classe 
comum são agrupados no mínimo 32 (trinta e dois) alunos e numa classe 
especial são atendidos 08 (oito) alunos com deficiência, para manter as 
Classes Especiais, o raciocínio é simplista: é preciso 04 (quatro) vezes o 
valor do FUNDEB.

O financiamento das Classes Especiais, comparada com a Classe 
Comum seria:

Classe Comum (32 Alunos x R$ 358,69) = R$ 11.478,88 
Classe Especial (08 alunos x R$ 358,69) = R$ 2.869,52

A diferença é gritante, não sendo possível pagar um pro^ssüi; 
de classe e demais despesas.

xiliar

Importante ressaltar que a situação que se encdmtra as APAES, 
incluindo-se a de nosso mimicfpio, Novo Horizonte/Sfi~~^s E s c o I q l  

Filantrópicas, bem c ( ^  a ^ /(^ |A E ^ l, não só no ABC, mas em todo Brasil' 
é preocupante.

00100.107703/2018-77



CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
CNPJ 51.347.482/0001-91 

Edifício José dos Santos Fonseca -  Rua 28 de Outubro, 466 
PABX/Fax: (17) 3542-1225 /  3542-1275 / 3542-6179 -  CEP 14.960-000 -  Novo Honzonte -  SP 

E-mail; camara@camaranh.sp.gov.br-Site: www.camaranh.sp.gov.br

A INCLUSÃO propagada pelo Governo Federal, em relação a 
frequência e aprendizado dos alunos com deficiência, mais comprometidos, 
nas escolas e classes comuns não tem obtido sucesso, motivo pelo qual esses 
alunos necessitam de uma Educação Especial.

Considerando finalmente que a aprovação deste projeto, será uma 
vitória da Educação Especial, muito importante para os alunos com 
deficiência é que apelamos a cada Senador da Republica pela aprovação do 
Projeto de Lei n° 18/18.

Sala das Sessões, H-dejulho de 2018.

LUIZBENEVENi
Vereador

Ver. Amilcar Raphc

Ver.Ver. C ie b e r o r ^ o s ã  Morei- fas Aiex Pedro

Andr?.de Júnior

Ver. Roberto Melchiori
\  Ver. Idevsíl Rogério Cârdoso

Ver “ Ivone Magn Ruiz

iiveira SouzaVer^ Sonia Maria Pasiani Canato V e r ^

Ver •nio^ejair da SHvaFAS

00100.107703/2018-77
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhor Nelson Luiz Benevenuto, Presidente da Cânnara 
Municipal de Novo Horizonte -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n^ 548/18, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência do 

Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 
ao Projeto de Lei da Câmara n- 18, de 2018, que "Altero a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial.".

Atenciosamente,

00100.107703/2018-77 - 00100.107703/2018-77-1 (ANEXO: 001)
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CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÃO PAULO

OFICIO N°. ̂ 5 /2 0 1 8  -  SCM Pedreira, 07 de agosto de 2018.

1 5 Áso m

Encaminhamos, para conhecimento, cópia da MOÇÃO  

N° 76/18, deliberada por esta Casa de Leis na 13  ̂ Sessão Legislativa 

Ordinária, realizada em 06 de agosto de 2018.

Atenciosamente,

NIERI 
P/eèidente

A sua Excelência o Senhor 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
BRASÍLIA - DF

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira -  SP. -  CEP 13920-000 -  Fone/Fax (19) 3893 3172 - Fls. 1 
web: www.camarapedreira.sp.gov.br -  e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br

00100.106452/2018-11
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FLOR

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORCELANA

Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma
regimental, seja consignado em ata dos trabalhos do Poder Legislativo, votos de 
Apoio e Apelo junto ao Senado Federal, solicitando que se ADITE e APROVE o 
Projeto de Lei n° 18/19, que versa sobre o aumento per capta do FUNDEB (Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação) para a educação, em todo o Brasil, de alunos com 
deficiência, e que por isso tem necessidades educacionais especiais.

republica para que manifeste favorável em aditar o Projeto de Lei n° 18/18, já 
aprovado pela Câmara Federal, no sentido de que o Fundeb para Educação, na 
modalidade especial, seja quatro vezes o valor da educação comum.

(um real e trinta centavos). Isto é, o per capta para a Educação Especial é 30 % 
(trinta por cento) maior que o da Educação Comum, o que continua inviabilizando a 
educação desses alunos.

Portanto, que esta proposição seja encaminhada dando 
ciência do registro de nossos sentimentos.

Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira,
em 23 de julho de 2018.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa apelar a cada senador da

A proposta, aprovada pela Câmara Federal é de R$ 1,30

C Â M A R A  M U NICIPAL DE  PEDREIRA

APROVADO H A . . . . Í3 . .Z . .  SESSÃO JÒSE.LIÜIS NIERI
/ VERELADOR

/ /

JOSÉ LUIS NIERI 
PRESIDENTE

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira -  SP. - CEP 13920-000 -  Fone/Fax (19) 3893 3172 
web: www.camarapedreira.sp.gov.br - e-inail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br

00100.106452/2018-11
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 6 0  úo. agosto de 2018.

Senhor José Luis Nieri, Presidente da Câmara IVIunicipal 
de Pedreira -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVlesa, do 

Ofício 235/2018-SCIVI, de Vossa Excelência, encaminhado pela 

Presidência do Senado Federal. Cabe-nos in formar que sua manifestação 

foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 

Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altera a Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.106452/2018-11 - 00100.106452/2018-11-1 (ANEXO: 001)
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Câmara Municipal de Americana 
Estado de São Paulo

Americana, 6 de agosto de 2018.

Of. SL n.° 6217/2018 

Ref.: Moção n.°416/2018
5 Ab'Ü W8

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência a inclusa cópia da Moção de Apelo ao 

Senado Federal para que aditem e aprovem o Projeto de Lei N° 18/2018, que dispõe sobre 

a ampliação dos recursos per capita do FUNDEB (Fundo de Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) para a educação especial.

Esclarecemos que a mencionada propositura é de autoria do Vereador Senhor 

Kim, aprovada por esta Casa de Leis em Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de agosto do 

corrente ano.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para apresentar nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração.

Alfredo Ondas

Atenciosamente,

Presidente 
Chancela M ecânica  

A to  da Mesa n° 92 2018

À Sua Excelência o Senhor 
Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes -  Palácio do Congresso Nacional
CEP 70160-900 - Brasília -  BR

/ap

Praça Divino Salvador N° 5 - Bairro Girassol - CEP 13465-689 - Fone: (19) 3472-9700 - Americana - SP
www.camara-americana.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Americana

Estado de São Paulo

Moção de Apelo /  2018

Autor: M arco  A n ton io  Alves Jorge -  Kim.

Assunto : M oção de Ape lo  ao Senado Federal 

para que ad item  e aprovem o 

Pro je to de Lei 18/2018, que 

dispõe sobre a ampliação dos 

recursos per capita do FUNDEB 

(Fundo de M anu tenção  e 

Desenvo lv im ento  da Educação 

Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação) para a 

educação especial.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores

CSnHRR n U N i t i P H L  DÊ 
________flflERICflNfl
DflTP; 31/07/2018 
HORA: 15:18
Mofr&a Nfi 41A/20ia

A Câmara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei 3042 /2015  que visa aum enta r  os 

recursos disponíveis para a educação especial, concedendo o fa tor de ponderação n iáx imc 

de 1,30, quando a tua lm en te  este é de 1,20. Entretanto , mesmo o per capita para educação 

especial sendo 30% m aior  que o da educação com um , os valores do FUNDEB (Fundo de 

M anutenção e Desenvo lv im ento  da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação) para a educação especial não cobrem os custos necessários para o que se destina.

Em uma ciasse com um  são agrupados no m ín im o t r in ta  e dois alunos e em urna classe 

especial são atend idos em média o i to  alunos com deficiência. A tua lm en te ,  o valor do per 

capita FUNDEB pra t icado pelo Governo do Estado em convên io  coir; as escolas especiais é de 

R$358,59/mês. Sendo assim, o f inanc iam ento  das cii'isses especiais seria de R$2.869,52 

enquanto  o da ciasse com um  R$11.478,88 para custos a le  n ienoros que as especiais.

Praça Divino Salvador N° 5 - Bairro Girassol - CEP 13465-689 - Fone: (19) 3472-9700 - Americana - SP
www.camara-americana.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Americana
Estado de São Paulo

dem ons trando  que não é possível pagar professor, auxil iar de classe e demais despesas com 

0 recurso dest inado a educação especial.

A Constitu ição Federal dispõe que a educação é d ire i to  de todos  e dever do Estado e 

da família, v isando ao p leno desenvo lv im ento  da pessoa, seu preparo  para o exercício da 

cidadania e sua qualif icação para o t raba lho.

Para tan to ,  é necessário que o valor per capita repassado para a educação especial 

seja no m ín im o qua tro  vezes o va lor per capita da educação corn i im , con fo rm e  proposta da 

Dra. Lair M oura  Sala Malavila Juservicius, que já foi Presidente düs APAE's, de maneira que 

auxil ie a con t inu idade  dos re levantes e imprescindíveis traba lhos realizados pelas APAE's e 

outras entidades fi lantróp icas.

Ante  o exposto, ouv ido  o Plenário e atendidas às fo rm a l idades regimentais, 

REQUEREMOS que f ique  constando na ata desta Sessão Legislativa, M o ção  de Ape lo  ao 

Senado Federal para que ad item  e aprovem o Projeto de Lei 18 /2018, que dispõe sobre a 

ampliação dos recursos per capita do FUNDEB (Fundo de M anu tenção  e Desenvo lv imento  da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) para a educação especial, 

enviando-se cópia da presente p ropos itu ra  ao Presidente do Senado Federal, Praça dos Três 

Poderes, Brasília -  DF, CEP: 70165-900; 30 Presidente da Câmara dos Deputados, Palácio do 

Congresso Nacional -  Praça dos Três Poderes, Brasília -  DF, CEP; 70160-900; e transm it ida  

aos demais Parlamentares.

É a M oção.

Plenário Dr. A n tôn io  Álvares Lobo, em 30 de ju lho  de 2018.

M arco  An ton io  Alves Jorge -  Kim

Vereador

-i^aORÍ DliUgj

Praça Divino Salvador N° 5 - Bairro Girassol - CEP 13465-689 - Fone: (19) 3472-9700 - Americana - SP
www.camara-americana.sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE AMERICANA -  SP
Praça Divino Salvador, 05 

CEP 13.465-689 

Americana - SP
RELATORIO DE VOTAÇAO

26  ̂Sessão Ordinária de 02 de agosto de 2018 

Pauta

Presentes 19

Ausentes 0

SIM 15

NÃO 0

ABST. 0

VOTOS 15

Quorum

Simbólica/Nominal

N
Nominal/Secreta Bloco

N 1

Ordem da votação IMr. do item Sub. item Normal/Urgente

2 67 0 N
Descrição

Moção N° 416/2018-Apelo

Proponente

KIM
Ementa

Moção de Apelo ao Senado Federal para que aditem e aprovem o Projeto de Lei N° 18/2018 
que dispõe sobre a ampliação dos recursos per capita do FUNDEB (Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) pare

Presidente vota ? :
Inicio votação Término votação Duração votação Status

18:58:23 18:58:58 00:00:34 CONCLUÍDO

Item cadastrado via importação do SISCAIVI 1

Parlamentar Partido Mesa Hora voto Voto

18 LUIZ DA RODABEN PP 18:58:28 3
20 KIM MDB 18:58:31 S
24 PEDRO PEOL PV 18:58:29 S
27 THIAGO BROCHI PSDB 18:58:33 S
3032 LEO DA PADARIA PCdoB 18:58:45 8
3033 GUALTER AMADO PRB 18:58:29 S
3035 JUDITH BATISTA PDT 18:58:30 S
3037 MARSCHELO MECHE PSDB 18:58:28 S
3038 ODIR DEMARCHI PR 18:58:29 S
3040 RAFAEL MACRIS PSDB 18:58:39 S
3041 PROF. PE. SERGIO PT 18:58:29 S
3042 THIAGO MARTINS PV 18:58:35 8
3043 VAGNER MALHEIROS PDT 18:58:29 S
3044 WELINGTON REZENDE PRP 18:58:43 S
3350 JUNINHO DIAS MDB 18:58:35 S

Alfredo Ondas

I PrRsiclente 
(Íliancí-Ha M e c â n i c a  

' V' :Vr::í j n'- 92/2018

Usuário: VOTO - impresso em 03 /08 /2018  09 :40:00 Pág. 81 INSTALL T e c n o lo g ia

00100.106482/2018-10



S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhor Alfredo Ondas, Presidente da Cânnara Municipal 
de Americana -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Of. SL n5 6217/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 
para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a 

Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, pora ampliar os recursos 
disponíveis para a educação especial".

Atenciosamente,

00100.106482/2018-10 - 00100.106482/2018-10-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA MUNICIPAL DE JALES
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 51.841.757/0001-49

ÁoJ liJiJ

Jales, 08 de agosto de 2018.

Ofício n"00170/2018 -  DE.

Senhor Presidente:

Pelo presente, estamos passando a mãos 
de Vossa Excelência, cópia autêntica da Moção de Apoio n"23/2018, 
de autoria dos Vereadores à Câmara Municipal, apresentada e 
aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 06 de agosto de 2018.

Aproveitamos da oportunidade para 
reiterar nossos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente;

- Marco Aiitomo Zampieri -
Diretor do Dewir Administrativo

A
Sua Excelência o Senhor 
Eunício Oliveira 
Senado Federal 
Brasília/DF.

RUA SEIS N“ 2241 - CENTRO - FONE/FAX (17) 3632-1340 - 3632-7737 - 3632-7738 - CEP 15.700-062 - JALES - SP
e-mail; camara@jales.sp.ieg.br Site: www.jales.sp.ieg.br

00100.106468/2018-16
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CÂ^âRâ MUNICIPâL DE JÂLES

A P R O V A D O  
Saias das Sessões .ÜC ' "'"

P R E S I D E t J T f e

'■-í'

ESTADO DE SAO PAULO
CNP.J 51.841.757/0001-49

N° Protocolo: 666/2018 Data/Hora; 03/08/2018 09:24 
Autor: Os Vereadores à Câmara Municipal 
Espécie: Moçâo N° 23/2018
Assunto: Apoio - À aprovação do Projeto de Lei n° 
3.042/2015, no Senado Federal, que trata do aumento 
da destinação de recursos financeiros do FUNDEB 
para a educação na modalidade especial.

MOCÂO DE APOIO N” 23/2018

Os abaixo assinados. Vereadores com assento à Câmara Municipal de 

Jales, no uso de suas atribuições legais, apresentam e solicitam o 

encaminhamento da seguinte Moção de Apoio

À aprovação do Projeto de Lei n“ 3.042/2015, no Senado Federal

O Poder Legislativo de Jales manifesta o seu irrestrito APOIO à aprovação 

do Projeto de Lei em questão, que trata do aumento da destinação de recursos 

financeiros do FUNDEB para a educação na modalidade especial.

Atualmente, os recursos destinados para a educação especial são de apenas 

30% (trinta pontos percentuais) superiores ao da educação comum, o que é 

absolutamente insuficiente, consideradas as demandas da educação especial, 

cujos custos são bem superiores ao montante que atualmente é destinado, não 

cobrindo sequer o pagamento do salário do Professor Auxiliar de Classe, isto sem 

considerar que numa classe de educação comum são agrupados 30 (trinta) 

alunos, enquanto que numa classe de educação especial é indicado o 

agrupamento de somente oito alunos. Segundo especialistas da educação 

especial, o custo da educação nesta modalidade é até quatro vezes superior ao da

I educação comum. Denota-se deste quadro que a aprovação do projeto é urgente e 

condição fundamental para melhorar e aprimorar a educação especial no país.

■ AÍ! solicitam que cópia da presente Moção seja encaminhada ao

Presidente do Senado Federal e aos representantes do Estado de São Paulo 
naquela Casa Legislativa.

 ̂ Plenário “Presidente Tancredo Neves”, em 06 de agosto de 2018.

Adalberto Fraiiásco à 0. rí
Vsreadc

RUA SEiS H° 2241 - CENTRO - FONE/FAX (17) 3632-1340 - 3632-7737 - 3632-7738 - CEP 15.700-062 - JALES - 3F
6-mail: camsra@jaies.sp.leg.br S íte fwww.jales.sp.i8g.br

00100.106468/2018-16
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília3c> de agosto de 2018.

Senhor Marco Antônio Zampieri, Diretor do 
Departamento Administrativo da Câmara IVIunicipal de Jaies -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n^ 00170/2018-DE, de Vossa Senhoria, encaminhado pela 

Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 

foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 

Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altera a Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para o educação especial.".

Atenciosamente,

00100.106468/2018-16 - 00100.106468/2018-16-1 (ANEXO: 001)
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S E IV A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3 0  de agosto de 2018.

Senhora Monique Regina Del Corto Roncon Paulino,

Acuso recebinnento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 
Carta, de Vossa Senhoria, encanninhada pela Presidência do Senado 

Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.

Atenciosamente,

00100.106811/2018-22 - 00100.106811/2018-22-1 (ANEXO: 001)



Câmara Municipal de Américo Brasiliense

GABINETE DO PRESIDENTE
1 1 m  2013

Américo Brasiliense, 07 de agosto de 2018.

Ofício N° 3 8 6 /2 0 1 8  

Referência:

Mocào N° 0 5 0 /2 0 1 0

AUTOR/Vereador-Presidente: DIVALDO DE CAMARGO PEREIRA

APROVADA em Sessão Ordinária: 0 6 /0 8 /2 0 1 8

E ncam inham os em anexo, p a ra  seu  conhecim ento, cópia da 
Moção acim a referida.

Aproveitamos a  oportun idade p a ra  apresen tar-lhe  os 
p ro testos de m inha  perfeita estim a e d is tin ta  consideração.

EXMO. SR.
EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA
DD. PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
BRASÍLIA -  DF

Rua M anoel Borba, 2 9 8 , Praça Caetano Nigro -  CEP 1 4 8 2 0 -0 0 0  -  Américo Brasiliense -  SP
w w w .cam araam ericobrasiliense.sp.gov.br -  Fone: (16) 3 3 9 2 -1 1 3 4

Atenciosam ente,

DIVALDO DE CAMARGO PEREIRA 
Presidente

00100.107715/2018-00

http://www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br


Câmara M unicipal de Américo Brasiliense

MOÇÃO N° 5 0 /2 0 1 8  

AUTOR/Vereador: DIVALDO DE CAMARGO PEREIRA

SÚMULA -  MOCÀO DE APELO AOS 
SENADORES DA REPÚBLICA PARA OUE 
ADITEM E APROVEM O PROJETO DE LEI N° 
1 8 /2 0 1 8  DO SENADO FEDERAL^

CONSIDERANDO o Projeto de Lei 1 8 /1 8  que versa sobre o 

aum ento  do valor per cap ita  F undeb  p a ra  a  E ducação  Especial de a lunos 

com deficiência em todo o país;

CONSIDERANDO tam bém , que o valor de R$ 1,30 por a luno 

aprovado pela C âm ara  dos D eputados é insuficiente inviabilizando a 

educação  dos a lunos, m esm o que, p a ra  a  E ducação  Especial este  valor 

seja 30% maior;

CONSIDERANDO ainda, que a  Dra. Lair M oura Sala Malavila 

Jusev ic ius , ex Presidente das APAEs propôs u m  valor de, no mínimo, 4 

(quatro) vezes o valor da  E ducação Com um , justificando isto com a 

proporção de a lunos que podem  haver n u m a  classe com um  (32 alunos) 

e n u m a  classe especial (8 alunos);

DIANTE DO EXPOSTO, e ouvido o douto Plenário, 

d ispen sadas  a s  dem ais form alidades, requeiro que seja reg is trada  n a  a ta  

dos traba lhos de hoje, MOCÃO DE APELO AOS SENADORES DA 

REPÚBLICA PARA OUE ADITEM E APROVEM O PROJETO DE LEI N° 

1 8 /2 0 1 8  DO SENADO FEDERAL.

Requeiro, a inda, que cópia desta  moção seja encam inhada  

ao Presidente da  C âm ara  dos D eputados e tran sm itida  aos dem ais 

parlam entares.

Sala de Sessões “Dr. Elias Leme da  C osta”, 06 de agosto de 2018.

í\ a p r o v a d o  EPtil

0 (f)̂  I OH 120
DIVALDO DE CAMARGO PEREIRA —

Vereador-Presidente presidenTE

Rua M anoel Borba, 2 9 8 , Praça Caetano Nigro -  CEP 1 4 8 2 0 -0 0 0  -  Am érico B rasiliense -  SP
w w w .cam araam ericobrasiliense.sp.gov.br -  Fone: (16) 3 3 9 2 -1 1 3 4
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, '3 0  de agosto de 2018.

Seninor Divaldo de Camargo Pereira, Presidente da 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício N- 386/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a 

Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.107715/2018-00 - 00100.107715/2018-00-1 (ANEXO: 001)



Câmara Municipal de São Carlos
Capital do Conhecimento 

Setor de Recepção, Expedição e Registro de Documentos Oficiais

Referência: /Ita/ São Carlos, 08 de agosto de 2018.

Processo n“ 1789/2018 

Ofício 0 3 5 6
^  - A G O

Cumpre-me informar que esta Câmara Municipal, em sessão

ordinária ontem realizada, aprovou a MOÇÃO DE APELO n” 0185, de iniciativa desta 

PRESIDÊNCIA, subscrita pelos VEREADORES: Moisés Lazarine, Robertinho Mori Roda, 

Marquinho Amaral, Laíde das Graças Simões, Roselei Françoso, Cidinha do Oncológico, 

Edson Ferreira, Gustavo Pozzi, Lucão Fernandes e Luis Enrique Paulino Carmelo, 

manifestando APELO, em vosso nome, a todos os Senadores da República, para que 

aprovem o aumento do repasse do FUNDEB, em quatro vezes do valor per capita 

comum, para a Educação Especial em todo Brasil (conforme cópia inclusa).

Prevaleço-me da oportunidade para renovar-lhe protestos de

elevada estima e apreço.

JÚLIO u ü  sOUZA

Presidente

Excelentíssimo Senhor 

Eunício Lopes de Oliveira 

Presidente Senado Federal 

Brasília -  DF

Rua Sete de Setembro n° 2078 -  Centro 
CEP. 13560-180 -  São Carlos/SP 

Telefone: (16) 3362-2000

00100.109467/2018-23



Folha n° Pj /O.

Câmara Municipal de São Ca^os
?roc, CM

Rua 7 de Setembro, 2.078 - Centro - CEP 13560-180 - São Carlos - SP

São Carlos 
Capital do Conhecimento

Senhores(as) Vereadores(as):

Mocão de Apelo

Moção de Apelo aos Senadores da República para que aumente o repasse 
do FUNDEB para Educação Especial em nosso país.

Considerando que a educação especial tem ^
como objetivo do educando seu preparo para o exercício da cidadania S
e sua qualificação para o trabalho, sendo visto como um processo de X
socialização em que o indivíduo adquire e assimila vários tipos de 
conhecimentos, funcionando como uma conscientização cultural e -I.,,
comportamental, que se nhaterializa numa série de habilidades e Í
valores. Entretanto, a diferença da educação especial para a |
"tradicional", por assim dizer, está no local de atendimento, no tipo °
de material didático, currículo de trabalho, pessoal envolvido e na I
individualização do atendimento.

Considerando que a educação especial faculta 
meios técnicos e humanos de modo a compensar as deficiências de 
que sofrem os alunos. Desta forma, os estudantes podem completar 0 

processo de aprendizagem num ambiente e a um ritmo que vão ao 
encontro das suas capacidades. A educação especial remonta ao 
século XVI, na época em que os surdos passaram a ter acesso a aulas 
diferenciadas. Com 0 passar do tempo, a educação especial foi-se 
institucionalizando e orientando-se a todo o tipo de capacidades 
diferentes. Aliás, existe a educação especial para as crianças 
sobredotadas, cujas capacidades são mais avançadas relativamente 
aos restantes alunos da sua idade.

Considerando que há um grande movimento 
em todo país para aprovar no Congresso Nacional e no Senado 
Federal a majoração per capita do FUNDEB para a Educação Especial 
para todo país, atendendo assim a grande demanda da educação 
especial em nosso país.

00100.109467/2018-23



Folha

Proc. CM iPj

Câmara Municipal de São Cartnx <sv
Rua 7 de Setembro, 2.078 - Centro - CEP 13560-180 - São Carlos - SP

São Carlos 
Capital do Conhecimento

Considerando que observando a connplicada 
situação financeira enfrentada pelas escolas especiais no Estado de 
São Paulo e em todo território nacional, há uma proposta para 
garantir o valor de custeio, com qualidade, o direito dos alunos com 
deficiência: R$ 1.434,76 mensais per capita pelo Fundeb (Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação). Isto é, a quantia atual (R$ 358,69) 
destinada para cada aluno deve ser multiplicada por quatro.

Subm eto à apreciação do Plenário esta 
Moção de Apelo ao Presidente do Senado Federal, Sr. Eunício 
Lopes de Oliveira e a todos os Senadores da República para  
que aprovem o valor per capita comum do FUNDEB em quatro  
vezes para os alunos com deficiência em todo Brasil.

Sala das Sessões, 18 de Julho de 2018

Julio <^sàr 
Presidente da/cams

l^ r^ ra
ra^ilunícip^ãl de^Sâb Carlos

uza

m

V e re ^ o r  - Democratas
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S E N A D O  F E D E R A L
S E C R E T A R IA -G E R A L  D A  M E S A

Brasília, 5 ^  de agosto de 2018.

Senhor Júlio César Pereira de Souza, Presidente da 
Câmara Municipal de São Carlos -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício 0356/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência do 

Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 
ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, paro annplior os recursos disponíveis para a 
educação especial.".

Atenciosamente,

00100.109467/2018-23 - 00100.109467/2018-23-1 (ANEXO: 001)
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'e  (D a le lm ó

Em 8 de agosto de 2018.

Ofício Circular 
n° 022/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal,

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência cópia 
da Moção n° 025/2018, de autoria do nobre Vereador Dr. Wladimir Panelli, 
Presidente da Câmara Municipal de Caieiras, apresentada aos Vereadores desta 
Casa de Leis e por eles aprovada durante a Sessão Ordinária realizada em 1° de 
agosto de 2018.

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada estima e
consideração.

R. W l a d i m i r  E à n e l u

A SUA EXCELÊNCIA

SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA

DD. PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

BRASÍLIA-DF

00100.108834/2018-71
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MOÇÃO N" 25/2018
APKOVADO

UNICA D I S ^ S

l ' lxcclcnríssimos Senhores  \ 'ereadores .

Rei.|uciro a \  ossas I' .xcelcncias, n-,+-t^ma regimental, 

apresentar  MQÇÂO D E  APOIO ao adi tamento  e a p ro \ ’açào do  Projeto de Lei 

n 18/2018 pelos 1'.xeeleniíssimos Senadoi'es da Republica, em trâmite no 

Iegrégio Senado 1‘cderal.

PRESIDBNTE

N obres  Pares, o m ori \’o p rec ipuo  desta Moc:ào c 

manifestar  apoio  ao ad i tam ento  e aprovação do  Projeto de Lei n” LS/2018, |á 

aprovado  na L.grcgia ( .âm ara  dos Deputados,  de m o d o  a garant ir  cjue o \'alor per 

capta do Lundo  de M anutenção  e D esenvo lv im en to  da l-^ducaçào Básica e 

\  alorizaçao dc;s Profissionais da J'.ducaçà(; (1 'UNDlvB) para  a educação cspccial 

dc alunos com  dehciencia  sepi (l-l (quatro) \exes  maior  do  cjLie o \ alor per capta 

destinado a educação com um .

A i^roposta a p ro \a d a  pela Lgrégia (tâmara dos 

D eputados  p r e \ è  o aum en to  da quantia per capta para a educação  especial de 

.■)()'%) (trinta po r  cento j  em relaçã(; ã educação c o m u m ,  o que, em  c[lic pese ser 

loLi\'a\ el a iniciati\ a, ainda in\ iabili/a a ediicação dos alunos com  detlcicncia.

i'.x[)lica a Dra. Lair M oura  Sala Mala\ ila | Lise\'icius, 

ex-Presidente das APAi.';’s, que em uma classe c o m u m  são agrupados  em media 

32 (trinta) alunos e cm uma classe especial sào a tendidos  cerca de 08 (oito) alunos 

com  dehciència. .\ss im, justifica-se o a um en to  cio valor per  capta  para a educação 

especial em 04 (i.]uarro \ czes) àquele em pregado  na educação  com um .

. \r i tmeticamente,  c ons ide rando  o n ú m ero  dc alunos 

presentes em  classes de educação c o m u m  e especial, bem  c o m o  a qLianda per 

capta única paga pelo  1''UNDL:B, ho|c  no \-alor de RS .1,S8,69 (trezentos e 

cinc|uenta e oi to  reais e sessenta e nove centaxos),  nota-se  uma diterença gritante, 

d e m o n su a iu lo  nao ser possixel custear ii)tlas as despesas  i.lec()rrentes de uma 

classe de educação i'special.

Riiíi Alberi 1 lanser. 80 - 1 onc/Fa\- (011 ) 4442-8,109 - CbP; ()77()l)-6()5 - Caieiras - S\\
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Portanto,  manifesto apoio  ao ad i tam ento  c aprovação 

do l^rojcto dc l.ci n" 18/2018,  nos termos acima expostos ,  a fim de e]ue seja 

garantido a todas as crianças e adolescentes ] iortadores de deficiência o pleno e 

irrcvogá\'cl direito à educação.

llecjueiro, por  fim, que após deliberação do  Plenário, 

a presente M oção  seja a p ro \a d a  e encam inhada  ao I •'.xcelentíssimo Senhor 

Presidente do  1'.grégio Senado 1'ei.leral.

Síik^ias Sessões,  01 dc agosto de 2018.

Df>-Wíadimir Panelli

\ ' e re a d o r /  P re s uit^ite

RÜa Alberl  f l a n s e r  80 - l one/ l  ax: ( 0 1  l"l 4 4 4 2 - 8 3 9 9  - CRP:  0 7 7 0 0 - 6 0 5  - Ca ie i ras  - SP.
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhor Wladimir Panelli, Presidente da Câmara 
Municipal de Caieiras -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício Circular n- 022/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela 
Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 
foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 
Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altero a Lei n- 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.108834/2018-71 - 00100.108834/2018-71-1 (ANEXO: 001)



Câmara Municipal dt» HerculânHía
ESTADO DE SÃO PAULO 

"HERCULÂNDIA -  CAPrTAL DAS CEREALPSTAS DE AMENDOIM E DAS MUDAS”

OFÍCIO n.° 91/2018

Herculândia, 09 de agosto de 2018.

Senhor Presidente,

^  encaminhar em anexo a Vossa
txcelencia, requerimento de n° 23/2018.

, , _ °  apresenta para o momento, reitero-lhe
protestos da mais alta estima e distinta consideração.

enciosamerite.

CECIDO BRUNO Dç OLIVEIRA
Presidente

Excelentíssimo Senhor 

EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente do Senado 
n e s t a

00100.109566/2018-13



CÂMARA MUNICIPAL DE HERCULÁNDIA
Estado (le  Sào P au lo  

Herculàndia - Capital das Cerealistss de Amendoim e das Mudas 

Avemda Sào Paulo. 316 • Centro, Hercufàndia ' SP - Te). (14) 3486 1254. 3486 1922 
coiiialckgcaniaralierculiintf ia.sp.gov.br 

vAw/.camarahe-rculandía.sp.gov.br

REQUERIMENTO N° 23/2018

Assunto: Requerimento para apreciação, 

pelo Senado Federal, da Moção de Apelo 

n° 41/2018 oriunda da Câmara Municipal 

de Mauá / SP.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Herculândia, 
Estado de São Paulo.

Os Vereadores da Câmara Municipal de Herculândia, em conjunto, 
requerem que, após cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o douto 

Plenário, seja o presente encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Senado Federal -  Eunício Lopes de Oliveira, visando a aprovação do Projeto de 

Lei n° 3042/2015, que trata do aumento de per capita do FUNDEB para educação 

de alunos com deficiência e com necessidades especiais.

Justificativa:

Segundo as informações recebidas, o valor per capita do FUNDEB 

relativo à educação especial deve ser, ao menos, 04 vezes maior que o devido 

â educação regular, porquanto se verifica que o agrupamento de alunos em salas 

regulares é de 32, enquanto que na educação especial é de apenas 08.

Notadamente, isso implica em menor custeio às entidades e escolas que 
prestam o nobre serviço da educação especial, porquanto se faz necessário o 

aditamento ao Projeto de Lei n° 3042/2015 para que seja adequado o valor per 
capita devido.

Assim, considerando:

• A situação financeira preocupante que se encontram as APAES e escolas 

filantrópicas no país;

• A relevância dos serviços prestados por tais entidades;

• A necessidade de se equalizar os valores de maneira que sejam capazes de 

fazer frente às despesas, ainda mais se observar o diminuto número de alunos 

por sala de aula é que se faz necessário o presente requerimento.

1
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CAMARA MUNICIPAL PE HERCULANDIA
Estado de  São Paulo  

Herculàndifl - Capital das Cerealistas de Amendoim e das Mudas 

Avenida Sào Paulo. 316 - Centro, Herculãndta SP - Tel. ( H )  3486-1254: 3486-1922 

con!ati>gcamara}ieicsilaiidia.sp,gov.br 
vvtw/.camarah e-rculan d la.sp.gov.br

Após, deliberado e ouvido o douto Plenário, requer seja enviada cópia 

deste requerimento à Presidência do Senado Federal para que, rogando aos 

demais Senadores, seja realizado o aditamento ao Projeto de Lei n° 3042/2015 

para que seja estabelecido o valor per capita, para a educação especial, em 

montante 04 vezes maior que o devido para os alunos de ensino regular, ante 

as peculiaridades que envolvem a questão. )

Antônio Neves”, 06 da agosto de 2018

A P ^ « íc iD O  BRUNO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Herculâfíâ^a

ROGÉRIO MDRANDI CABRAL NIVALD'
HERN

UTIER 
DES Jlí

Vice-Presidente

BRÁS RODRIGUES
Vereador

R IC A R D O > E R N ^D E S  RODRIGUES
Sepretário

HBÚO LÚCIO CABRINILOS ALBERTO DOS SANTOS
Vereador Vereador

LORIV CttRfSTIANNFIM ROCHA

ARÁUJO
VereadorVereador

2
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,-á j. de agosto de 2018.

Senhor Aparecido Bruno de Oliveira, Presidente da 
Câmara Municipal de Herculândia -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n^ 91/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o 

Lei n- 11.494, de 20 de junho de 2007, paro ampliar os recursos 

disponíveis para o educação especial.".

Atenciosamente,

00100.109566/2018-13 - 00100.109566/2018-13-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA MUNICIPAL DE LINS f  
Estado de São Paulo |

% ft-
ECOCÁMARA - U N S

Lins, 14 de agosto de 2018

1 7 A60 2018

Ofício t f  594/18-SG

Excelentíssimo Senhor,

Temos a grata honra de nos dirigir a Vossa 

Excelência para informar que esta Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada 
em 13/08/18, aprovou o Requerimento n° 434A8, de nossa autoria, conforme cópia

anexa.

Sendo só o que nos cahe para o presente 
momento, subscrevemo-nos apresentando a Vossa Excelência nossos protestos de 

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

tros
"esidente

Ao Excelentíssimo Senhor 
Eunício de Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
BRASÍLIA/DF

A M Z

R u a M a e s tro  Carlos Gom es,  22  -  L in s /S P  - CEP: 1 6 .4 0 0 -1 5 5  -  Fones: (14) 3 5 3 3 -2 6 2 6  

Fax: (14) 3 5 2 3 -1 1 3 1  -  e-mail: secre tar ia@ cam aralins .sv .sov-hr -  Site: um ru icam ara lins .sp .go i’M
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CAMARA MUNICIPAL DE LINS 
Estado de São Paulo

l  Si W S  ̂  ' / 7. g (

J ò\it
N O M E  o J ^

Encaminhado pelo ofício n° ^  / / ^  ^

REQUERIMENTO n” /2QI8

.o
APROVADO durante a ° Síjsí 

Ordinária, realizada em 'è /

íogériíàMarros
— ':^F^^dente

Senhor Presidente:

CONSIDERANDO a importância da 
aprovação do PL 18/2018 no Senado Federal, para que o valor repassado "per capita" 
pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação -  FUNDEB, para alunos na modalidade de Educação 
Especial, seja majorado em 04 (quatro) vezes o valor repassado na modalidade da 
Educação Comum;

CONSIDERANDO que a Proposta 
aprovada na Câmara dos Deputados, foi para uma majoração de 30% (trinta por cento) 
do valor repassado por aluno, o que continua inviabilizando a Educação Especial;

CONSIDERANDO a proposta da Dra. 
Lair Moura Sala Malavila Jusevicius, ex-presidente de Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais -  APAE, que é de quadruplicar o valor do repasse para esses alunos 
especiais, uma vez que numa classe comum são agrupados até 32 (trinta e dois) alunos, 
já nas classes especiais são atendidos, em média, 08 (oito) alunos com deficiência;

CONSIDERANDO que o valor "per 
capita" FUNDEB praticado pelo Governo do Estado é de R$ 358,69 (trezentos e 
cinqüenta e oito reais e sessenta e nove centavos) por mês, e multiplicando pelo número 
médio de alunos: as classes comuns recebem R$ 11.478,88 (onze mil quatrocentos e 
setenta e oito reais e oitenta e oito centavos), enquanto as classes especiais recebem o 
valor de R$ 2.869,52 (dois mil oitocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e dois 
centavos);

C O N S ID E R A N D O  que essa diferença é 
gritante e que o valor repassado por aluno especial é insuficiente para arcar com 
Professor, Auxiliar de Classe e demais despesas;

00100.112100/2018-97



CAMARA MUNICIPAL DE LINS
Estudo de São Paulo

CONSIDERANDO que apoiamos a 
iniciativa do Congresso Nacional em majorar o valor "per capita" repassado aos alunos 
da Educação Especial, entretanto, faz-se necessário e urgente elevá-lo a um patamar que 
realmente resolva a situação e, por isso apoiamos e reiteramos a iniciativa da Dra. 
Laura Moura, em majorar este valor em 04 (quatro) vezes o valor repassado para os 
alunos da Educação Comum;

REQUEREMOS, nos termos 
regimentais, constem, na ata de nossos trabalhos, votos de apoio ao PE 18/2018, que 
tramita no Senado Federal, para que o presidente do Senado Federal e demais 
Senadores, aditem e aprovem a majoração dos valores "per capita" repassados pelo 
FUNDEB aos alunos da Educação Especial em 04 (quatro) vezes o valor repassado ao 
aluno da Educação Comum.

Requeremos, outrossim, que cópias 
da presente propositura sejam enviadas ao Excelentíssimo Senhor Eunício de Oliveira, 
presidente do Senado Federal, bem como aos demais líderes do Senado Federal, para que 
tomem conhecimento da justa manifestação desta Casa de Leis.

C.M. de Lins, 25 de julho de 2018

TRS
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SENADO FEDERAL
SECRETAIRIA-GERAL DA M ESA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhor Rogério Barros, Presidente da Câmara Municipal
de Lins-SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n- 594/18-SG, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a 

Lei 11.494, de 20 de Junho de 2007, pora ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.112100/2018-97 - 00100.112100/2018-97-1 (ANEXO: 001)



® J ; CAMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 10 de agosto de 2018.

 ̂ -  Á b O  / U i S
Ofício C.M.H., N° 309-07/2018 

Assunto: Encaminha Moção n° 157/2018

Excelentíssimo Senhor:

Encaminho a Vossa Excelência para conhecimento, a MOÇÃO n° 

157/2018, de autoria do Senhor Vereador João Pereira da Silva, de “Repúdio a Nova 

Reforma do Ensino Médio”, aprovada na Sessão Ordinária de 06 de agosto de 2018.

Atenciosamente,

EDIMILSOWWAReELO AFONSO

Presidente

A Sua Exa.:

Senhor Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, n° 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel -  H ortolândia/SP-CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N “ 157/2018

EXMO. SENHOR PR ESID FN TE DA CÂ M A R A  MIJNICIPAI. DE HORTOLÂNDIA

0 6 A G 0 . 2 0 1 8
Lido e Aprovado no Expediente da Sessào CVdinària d e --------

Moção de Repúdio a Nova Reforma do Ensino Médio

Nos icrmos do mciso II do A n. 184 do Rcgimenio Intcmo. encaminho a presente Mocão de Rcnúdio 
nos sesuinies termos:

A rcfonna do Hnsino M cdio  é uma aniiircfomia no sentido de que ela acaba fa /endo  com que a Lei de [) ,re tn /es  e 

Bases da  F.ducaçao Nacional (LD B ) seja desconstituída naquilo que se rclbre ao F.nsino Médio e a F.ducação 
Prolissional.  alterando também a Lei do Fundeb.

A Medida Provisória estabelece uma bagunça e faz com que os esiudanles sejam divididos entre aqueles que vão ter 
acesso a um ensino propedeuüco c aqueles que vão ter acesso a um ensino técnico de baixa qualidade,

O Presidente do Brasil teve a pachorra de assumir isso quando ele assina que na época dele a educacão se dividia entre 
clássico e cientilico. que eram dois caminhos que geravam uma educação incompleta.

Hm relação ao que ela aliera no Fundeb, é mais preocupante. A conquista do Fundeb foi, ainda que de forma 

insuficiente, íinanciar desde a matricula na creche até a matrícula no Ensino Médio. C om o a M P  altera o Fundeb e 

reconceriü-a os recursos no Hnsino Médio, o resultado é que a Educação Infantil, creche e pré-cscola \'ai llcar 

prejudicada e os governadores, responsáveis pelo Ensino Mcdio. vão ser beneficiados contra a posição dos prefeiios.

N ao e a loa que essa M P foi divulgada durante a eleição mtmicipal. pra não gerar uma reação dos prefeitos que até o 
mom ento não perceberam que vão perder muitos recursos do Fundeb.

Agora o ponto concreto é que a maior dem anda da sociedade hoje c exatamente por creche. Então é uma M P que

conceiura recursos do hns ino  Médio, retomando a visão do Paulo Renato fcx-ministro da Educacão de l-cmando

■lenriquc C ardoso^  de que é preciso focali/ar as ações educacionais em algumas etapas da educação no caso dele foi o 
hnsino  Fundamenuil.

Maria Helena (seerctãria-exccutiva do M E C ) e o M endonça Filho (ministro da Educação) querem localizar no F.nsino 
. cdio e Fundamental, descanando  a Educação  Infantil em termos de rmanciamcnio. Então há um le tom o piorado ao 
que aconteceu na decada de I990.(fonie: #C.ARTA')

A R-forma mantém com o disciplinas obrigatórias .somente Língua Portuguesa e Matemática, criando lii-eas de 

conhecimento, sem obngato iiedade nenhum a de as escolas terem um mínimo de compromiss.i com o ensino de 
disciplinas lundameinais com o íisica, quimica. história, geografia, artes, biologia e muitas outras.

Rua Joseph Paul Julien B iii latidy n° 250 . Parque Gabriel - Horiolândia/.SP - C1£P: I 186-620 Fone/Fax: I 1 ^ ) .ÍS97-')9()0

vwvw.cm h .sp .g o v .br
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

C om  isso a juventude pohrc perde a possibilidade de uma visão ampla da x ida. do m undo e da scK'iedadc, ficando mais 

lacil de ser manipulada. A lém  disso, a leforma amplia o ofei'ecimento do ensino à distância, sem m osüar nenhuma 

pieocupaçãc) com a qualidade e com a sociabilidade necessária para o dcsenvoh  imento pleno da juventude.

Pelo c.xposio. é que propomos a presente Vloção de Repúdio, requerendo que. aprovada, da mesma seja enviada cópia a 

M-^LOLSP Sindicato dos Professores do Esuido de São Paulo de Sumaré e do Estado de São Paulo. F3cpuiado Estadual 

Chico Síu-dclli. para todas as Escolas l.-sladuais de I lono lând ia  e Sumaré. Prefeito Angelo Perugini.  Secretário de 

E ducação  do estado de São Paulo. Presidente do Congresso  \a c io n a l .  Presidente do" Senado Federal. Conselho 

Nacional de Educação  e ao Presidente da República Federativa do Brasil, e a imprensa local e reeional, para que tomem 
conhecimcnio de seu inteiro teor.

agosto de 2 0 18

I

\íp |í/Pereira da Silva
Vereador - P m fJoào Pereira

Rua Joseph Paul Julieii Rurlandy ri''2.=i0. Parque Gabriel - Hort(ilándia/.SP - CEP: 13 1S6-620 Foiie/r-ax: ( IMi

u 'w \\ .cnili .sp.go\ .br
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SENADO FEDERAL
SE C R E T A R IA -G E R A L  D A  M E SA

B r a s í l i a , d e  agosto de 2018.

Senhor Edimilson Marcelo Afonso, Presidente da Câmara 
Municipal de Hortolândia -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício C.M.H n- 309-07/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela 

Presidência do Senado Federal. Cabe-nos in formar que sua manifestação 

foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 

Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altera o Lei n- 11.494, de 20 de junho de 2007, paro ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.110955/2018-83 - 00100.110955/2018-83-1 (ANEXO: 001)



Câmara ^iinicipaíde ^denção da Serra
-  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - 

A V .  X V  D E  N O V E M B R O ,  N° 829  -  C E N T R O  - C E P  1 2 1 7 0 -0 0 0  - F O N E :  (012 )  3 6 7 6 -1 2 8 0

Ofício N.° 137/2018

Redenção da Serra. 09 de agosto de 2018.

Excelentíssimo Senhor 2 §

Senador Eunicio Oliveira 
Presidente do Senado 
Brasília -  DF

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência a cópia da Moção n. 01/2018, 
aprovada na Sessão Plenária do dia 06 do corrente mês, de autoria do Presidente da 
Câmara Municipal de Redenção da Serra, Vereador Benedito José Ramos, que dispõe 

sobre o apelo para aditamento e aprovação ao Projeto de Eei n. 18/2018, que altera a Lei n. 
11.494 de 20 de junho de 2007.

Atenciosamente,

Benedito  José  Ramos  

Pres idente  da C âm a ra  Munic ipa l  de Redenção  da Serra

A Sua Excelência o Senhor 
Eunicio Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília -  DF 
CEP: 70.165-900

00100.112918/2018-18



Câmara Municipal, cfe 'Redenção cfa Serra
■ E S T A D O  DE SAO P A U L O  - 

AV  XV  DE N O V E M B R O  N “ 329 -  C E M ^ O  - CEP ' 2"  70-0(10 - FO N E  (012)  3676 -1280

M O Ç Ã O  N. 01/2018

Apresenta Müi;ào dc A pe lo  aos Senadores, 

para que aditem e aprovem o Projeto de Lei da 

Câmara n. 18. 2018, qiic altera a Lei n" I 1.494, 
de 2U dc ju n h u  de 2007, para ampliar os 

reeursos d ispuniveis para a edueaçc'io especial.

Nos termos do .Ail. 10"  ̂ 10", paragralo p r im e iro ,  131, parágrafo

primeiro , todos do Regimento  Interno da Câmara M un ic ipa l  dc Redenção da Serra, 

apresento à apreciação do Egrégio Plenário N 4 0 Ç À 0  DE A P E L O ,  e encaminhamento,

SC aprovada, para o Senado Federal, pela aprovação do Projeto dc Le i da Câmara n. 

18/2018, qtie versa sobre o aumento de per capita l ' L N D L B  para educação de alunos 

com defic iência e com necessidades educacionais especiais.

Apelan ios  aos Senadoies da República, para c]ue aditem e aprovem o 

Projeto de Lei 18/18. que dispõe sobre o aumento do valor  per capita FL1 \ 'D E B  para 

educação de alunos com delic iència, e que por isso tem necessidades educacionais 

es|K“ciais.

A  proposta de aditamento é de que va lo r  do F U N D E B  para a 

Educaçcào Especial seja de no m in im o  4 (quatro) vezes o va lo r  da Educação Comum, 

pois segundo a ju s t i f ica t iva  apa-sentada pela Dra. l .a ir  Moura Sala M a la v i la  .lusevicius 

(L.\ Presidente das A P A L s ) .  numa classe comum são agrupados no m in im o  32 (trinta e 

dois) alunos e numa classe especial são atendidas a média de 08 (o i to) alunos com 

def ic iencia, logo para manter as Classes Especiais é preciso 04 (quatro) vezes o valor do 

F U N D E B  destinado a Classe Comum.

Cm nunic ios. a lualmcnle o repasse do I L.NDF B pralicaclo é de RS 

358,69 mCs, assim com p iando  uma classe a outra, tenuis na realidade:

00100.112918/2018-18



A

AV, X V  DE N O V E M B R O ,  N“ 829  -  C F N T R O  - C E P  12170 -000  - F O N E  (012)  3 67 5 -1280

Câmara Municipal, de ^l^denção da Serra
- E S T A D O  DE S ÃO P A U L O  -

C lasse C om um : 32 A lunus x RS 35S,(>y -  \ 'a lo r  lolal da Classe: Kíi 1 1.478.88 

Classe Especial: 8 .Alunos x RS 358,69 - Va lo r  l iUal da Classe: RS 2,869,52

Vc-se c]uc a d i ie iença é g ii tanle e n it ido o tato de que com tal valor

lica con ip ion ie l ido  o pagamento de Prolessores. .Aiixi l iares de Classe, dentre outras 

despesas com apenas o xa lor  de R;> 2 8 6 ^ . 5 2 .

Desta torma, louvamos a in ic iat iva do C’ongresso N a c i o n a l  em 

majorar o per capita, apoiamos e reiteramos a in ic iat iva da Dra. L a i r  Moura  Sala 

Malavi la.

Requeremos que a presente copia seja encaminhada a todos os

Senadores.

Benedito .lose Rumos 

Vereador Presidente da Câmara M un ic ipa l  de Redenção da Serra/SP

00100.112918/2018-18



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, de agosto de 2018.

Senhor Benedito José Ramos, Presidente da Câmara 
Municipal de Redenção da Serra -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, do 

Ofício 137/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a 

Lei n- 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.112918/2018-18 - 00100.112918/2018-18-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo

Ofício n° 1059/2018-LCMSP 08/08/2018

?  ̂ ÂbG 23

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia da 
Moção n° 65/2018, de autoria do Vereador Matheus de Oliveira Pinto.

No ensejo, apresentamos protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

MATI -©E OLIVEIRA PINTO 
Presidente

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
Brasília/DF

00100.109546/2018-34



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Estado de São Paulo

PROTOCOLO; / Ob /

glslativo

OF. N° DATA: OS l Op I
EUSMAFEPI

PRESIDENTE

/() 59 > 'S 
i Q g Q/ ig

<OQi £ O f í o i O c,i r c . u  Lfii r X  y^3/a,o«j?

Moção 65/201

Matheus Mafepi, Vereador da Câmara Municipal de São José do Rio 
Pardo, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o 
Regimento Interno da Casa, apresenta ao Senador Eunício Oliveira, 
Presidente do Senado Federal,

MOÇÃO DE APOIO

ao pedido encaminhado pela APRAESPI - Associação de Prevenção, 
Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com Deficiência, no sentido 
de que seja aditado o Projeto de lei 18/2018, na parte referente aos recursos 
destinados à Educação Especial, aumentando em 4x o valor do per capita 
comum.

Que da presente proposição se encaminhe cópia para as lideranças 
partidárias do Senado Federal, para a APRAESPI e para a APAE local, para 
ciência e apoio.

São José do Rio Pardo, 06 de 2018

éa-AimiléTTCia
Vereador - PRB

s Mafepi 
ereador - PV

^eiro

Vereador - PSL Cariòsl̂ parésî OÍNeifa
Vereador - PTB

00100.109546/2018-34



S E N A D O  F E D E R A L
S E C R E T A R IA -G E R A L  D A  M E S A

Brasília, 3i- de agosto de 2018.

Senhor Matineus de Oliveira Pinto, Presidente da Câmara 
Municipal de São José do Rio Pardo -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n2 1059/2018-LCMSP, de Vossa Excelência, encaminhado pela 

Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 

foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 
Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altera a Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, paro ampliar os recursos 

disponíveis para o educação especial.".

Atenciosamente,

00100.109546/2018-34 - 00100.109546/2018-34-1 (ANEXO: 001)



CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
ESTADO DE SÃO PAULO

2 8 A60 2018
OFÍCIO N° 519/18.

/LMC/

Catanduva, em 15 de Agosto de 2018.

Excelentíssimo Senhor:

Cumpre-me encaminhar-lhe, em anexo, cópia 

da Moção n° 357/18, de autoria desta PRESIDÊNCIA, aprovado por 

unanimidade, na última Sessão desta Câmara Municipal.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe

meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente

Presidente da Câmara

Ao

Exmo. Sr.

EUNÍCIO OLIVEIRA 

M.D. Presidente do Senado Federal 

Senado Federal 

Brasília - DF

Praça Conde Francisco Matarazzo, s/n° - Fone ( Oxx) 17 3524-9600 - CEP 15800-031 - Catanduva - SP.

00100.112926/2018-56



APROVâ DO po r

s. s. w. L /   ̂ / .-P

EafennefritArí 
Prezióotfte

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 
VEREADOR Ei^lFERMEi^o ARS - PATRÈOTA

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA-SP.

MOÇÃO N̂   ̂.  V  3 5 7

“MOÇAO de  APELO AOS SENHORES SENADORES DA REPÚBLICA, PARA QUE 

APITEM E APROVEM O PROJETO DE LEI N̂  18/18 DO SENADO FEDERAL".

O Projeto de Lei 18/18, que versa sobre o aumento do per capita 5 
FUNDEB para a educação no Brasil, de alunos com deficiência que por isso tem S 

necessidades educacionais especiais. Í

Vereadores, o motivo deste é apelar a cada Senador da República, para que I  

se manifeste favorável em aditar o Projeto de Lei n» 18/18, já aprovado na Câmara |

Federal, para que o FUNDEB para EDUCAÇÃO na modalidade Especial seja 4 x (quatro I

vezes) 0 valor da Educação Comum.
(T-.

A proposta aprovada na Câmara Federal é de 1,30 isto é, o per capita para |  

Educação Especial é 30% maior que o da Educação Comum, o que continua |

inviabilizando a educação desses alunos.

A Dra. Lair Moura Sala Malavila Jusevicius, que já foi Presidente das 

APAEs, propõe um valor do FUNDEB para Educação Especial de no mínimo 4 x (quatro 

vezes) 0 valor da Educação Comum e para isso ela justifica: Numa Classe comum são 

agrupados no mínimo 32 (trinta e dois) alunos e numa classe especial são atendidos em 

media 8 (oito) alunos com deficiência. Para manter as Classes Especiais, o racícionio é 

simplista é preciso 4 vezes o valor do FUNDEB. Atualmente é assim:

CLASSE COMUM: 32 Alunos X R$ 358,69 = R$ 11.478,88.

CLASSE ESPECIAL: 08 Alunos x R$ 358,69 = R$ 2.869,52.

00100.112926/2018-56



CÂMARA MUNICIPAL DE CATAM D UVA
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO p re s id e n te  
VEREADOR EWFERMEiRO ARI - PATRíOTA

A diferença é gritante, e demonstra que não dá para pagar Professor.

uxiiiar de Classe e demais despesas com R$ 2.869,52 (Dois mil, oitocentos e sessenta e

nove reais e cinqüenta e dois centavos).

É importante ressaltar que a situação das APAEs e outras Escolas 

Filantrópicas em todo o Brasil, é bastante preocupante.

A iniciativa do Congresso Nacional em majorar o valor per capita, entretanto 

e precso elevá-lo a um patamar que realmente resolva a situação e por isso, apoiamos e 

reiteramos a iniciativa da Dra. Lair Moura Sala Malavila Jusevicius em majorar o valor per 

capita FUNDEB para EDUCAÇÃO ESPECIAL em 4 vezes o valor da Educação Comum 

Assim sendo, REQUEIRO a Mesa ouvido o Douto Plenário, nos termos 

regimentais, que seja inserido na Ata dos nossos trabaltios MOCÃO OE APFI n  ao

Senhores SENADORES para que aprove a majoração, e que seja encaminhada cópia 

dessa nossa propositura a todos os Senadores da República.

Sala das Sessões “Washington Luís”, em 13 de julho de 2018.

■Ji ■  ̂ \ ;

Vereàdoir ARI

Presidente da Câmara

00100.112926/2018-56



SENADO FEDERAL
SECRETARIA -G ERA L DA M ESA

Brasília, o i .  de agosto de 2018.

Senhor Ari, Presidente da Cânnara Municipal de
Catanduva -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n- 519/18, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência do 

Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 

ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera o Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 

educação especial.".

Atenciosamente,

00100.112926/2018-56 - 00100.112926/2018-56-1 (ANEXO: 001)



  ̂ CAMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA
Ofício circular n° 2888/18-G.P. Limeira, 14 de agosto de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Mesa da Câmara Municipal de Limeira encaminha cópia digital 

da Moção N“ 144/2018 de autoria do(a) Nobre Vereador(a) José Roberto Bernardo, protocolado 

na Secretaria desta Casa sob o n° 4002/2018, aprovada pelo Plenário deste Legislativo 

Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de agosto do corrente ano.

Atenciosamente,

JOSE ROBERTO BERNARD'
Presidente ^

CHRISTINA TANK MOYA
r  Secretária

Ao Exmo. Sr.

SEN. EUNICIO LOPES

, Senado Federal ; 
CAMmR A -l’'" ',

Praça dos Três Poderes

DE OLIVEIRA

CEP; 70165-900 

Brasília/DF____

Jãm
L; n  □

PALÁCIO TATUIBI: Ruà Pedro Zaccaria. n“ 7 0  - Jardim Nova Itália | CEP: 1 3 4 84 .3 5 0  1 Lim eira-SP | 19 3 4 0 4 .7 5 0 0  | 19 3 4 0 4 .7 5 0 2

‘ www.lim €irá.sp leg.br \ contato@ lim eira.sp.leg.br | facebook; camaralimeira | twitler: camaradelimeira 1 youtube: camáradelimeira
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CÂMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA

Moção de Apelo N° 144/2018

MOÇÃO DE APELO aos Senadores da República, 
para que aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/18 
do Senado Federal, que versa sobre o aumento do 
valor per capita do FUNDEB para a educação em 
todo o território Nacional, de alunos com deficiência 
que por esse motivo têm necessidades educacionais 
especiais, assegurando o direito à educação de 
qualidade a dezenas de milhares de alunos.

CONSIDERANDO que a educação se constitui direito da pessoa com 
deficiência, e é “dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade 
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda 
forma de violência, negligência e discriminação” ;

CONSIDERANDO que a relevância da parceria mantida entre o FUNDEB 
e as APAEs para a efetivação do serviço de Educação Especial desses alunos, e sabendo 
da proposta aprovada na Câmara Federal, é de R$ 1,30 por aluno;

CONSIDERANDO que as escolas da rede regular agrupam no mínimo 32 
alunos, e numa classe especial são atendidos em média 8 (oito) alunos com deficiência, 
portanto simples se toma a entender que para uma classe especial, é necessário 4 (quatro) 
vezes mais esse valor do FUNDEB;

CONSIDERANDO que a Dra. Lair Moura Sala Malavila Jusevicius, que 
já  foi Presidente das APAEs, propõe um valor de no mínimo 4 (quatro) vezes o valor 
destinado a Educação Comum, conforme valor acima descrito, e conforme capacidade de 
atendimento de alunos especiais;

CONSIDERANDO que a atualmente, o valor per capita FUNDEB 
praticado pelo Governo do Estado em convênio com as Escolas Especiais é de R$ 358,69 
(trezentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e nove centavos) mês.

Desta forma se comparada as Classes, “Comum x Especiais”, teríamos o 
seguinte cenário:

c l a s s e  c o m u m  CLASSE ESPECIAL

CÂxARA f4l!NlC 3 2  ALUNOS X r$ 358,69 8 ALUNOS X R$ 358,69

R$ 1L478,88 R$ 2.869,52

PA Ú CIO  TATUIBI; R ua P edro Zaccaria, n® 7 0  > Jard im  Nova Itália | CEP: 1 3 4 8 4 .3 5 0  | Limeira-SP 1 19 3 4 0 4 .7 5 0 0  | 19 3 4 0 4 7 5 0 2
'  w ww .lim eira.sp.Ieg.br | con ta to@ lim eira .sp .leg .b r ] faceboo lc  cam aralim eira | twitter; cam aradellm eira  | youtube; cam aradelim eira
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CÂMARA MUNICIPAL OE

LIMEIRA

Assim, nota-se que a diferença é muito significativa e que evidentemente 
não dá para pagar Professor, Auxiliar de Classe e outras despesas diretamente 
relacionadas aos Alunos Especiais, com esse valor atribuído;

CONSIDERANDO que o valor acima citado é desproporcional e 
inviabiliza o atendimento mínimo de qualidade para atendimento da demanda destes 
alunos, e que as APAEs e demais escolas filantrópicas encontram-se em situação 
preocupante;

CONSIDERANDO que a iniciativa do Congresso Nacional é louvável em 
majorar o valor per capita, porém é preciso reavaliar e aumenta-lo para um patamar que 
resolva e atenda essa situação especial, pois este cenário atende minimamente as 
necessidades das instituições parceiras;

A Câmara Municipal de Limeira, após cumpridas as formalidades 
regimentais, apresenta MOÇÃO DE APELO ao Congresso Nacional a fim de que atualize 
o valor atualmente praticado, de forma que o repasse mensal para a parceria mantida para 
a Educação Especial, seja de quatro vezes o valor da Educação Comum, solicito também 
que seja encaminhado ofício ao Presidente do Senado Federal e demais Senadores da 
República, solicitando apelo, para que aditem e aprovem o Projeto de Lei n° 18/2018 que 
versa sobre o aumento do valor per capita do FUNDEB para a educação no Brasil, de 
alunos com deficiência que por isso tem necessidades educacionais especiais.

Plenário “Vereador Vitório Bortolan”, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezoito.

JOSÉ ROBERTO BERNARDO

Presidente

, oíijNiCP'Ai. ! 'I 
,1 ,i ■ ■ li
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CAMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA

MOÇÃO n° /2018

M OÇÃO DE APELO aos Senadores da República, para que 
aditem e aprovem o Projeto de Lei n“ 18/18 do Senado Federal, 
que versa sobre o aumento do valor per capita do FUNDEB para 

a educação em todo o território Nacional, de alunos com  
deficiência que por esse m otivo têm necessidades educacionais 
especiais, assegurando o direito à educação de qualidade a 
dezenas de milhares de alunos.

ANTONIO FRANCO DE M ORAIS  

Vereador - PR
M ARCELO ROSSI 

V er e a d o r -P S D

CAROLINA DE M ORAES PONTES  

Vereadora - PSDB
M ARCO ANTONIO XAVIER  

Vereador - PSB

CLAUDEM IR VIEIRA  

Vereador - PR
M A Y R A  R O SSA N A  S. D A  COSTA  

V eread ora-P P S

C LAYTO N AP. D A  SILVA  

Vereador - PSC
ERIKA CHRISTINA TA N K  M OYA  

Vereadora - PR

CO NSTANCIA BERBERT DUTRA  

Vereadora - PDT
NILTON CESAR DO S SANTOS  

Vereador - PRB

DARCI REIS DE SO USA  

Vereador - PSD
RAFAEL LUIZ P. DE CAM ARGO  

Vereador - PM DB
o-

ESTEVÃO  NOGUEIRA  

Vereador - PRB
SIDNEY PASCOTTO  

Vereador - PSC

HELDER LUCIO OLIVEIRA  

Vereador - PM DB

fXQRGE DE F I^ IT X S j '

! ' ^Vereador - PEN ' ^

r i  i : 
LUCINEIS A PARECIDA BOGO  

— — Vereadora - PR

W A G N ER  B A R BO SA  

Vereador - PSB

W AG NER DE SO UZA R.COSTA  

Vereador - PPS

-t..
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,,5/. de agosto de 2018.

Seninor José Roberto Bernardo, Presidente da Câmara 
IVIunicipaí de Limeira -SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da IVIesa, do 

Ofício Circular n^ 2888/18-GP, de Vossa Excelência, encaminhado pela 

Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação 

foi remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado 
Federal para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que 

"Altera a Lei n- 11.494, de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.

Atenciosamente,
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MOÇÃO N° 12/2018 8 AÔO

Apresento à Mesa, na forma regimental, a presente MOÇAO DE APELO ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal -  Eunício Lopes de Oliveira, pela 
aprovação do Projeto de Lei n“3042/2015, que versa sobre o aumento de per capita FUNDEB, para 
educação de alunos com deficiência e por ter necessidades educacionais especiais.

Considerando a situação preocupante que se encontram as APAES, a presente 
Moção tem como objetivo, o apelo de cada Senador da República para manifestar-se favorável em 
aditar o Projeto de Lei n“ 3042/2015 já aprovado na Câmara Federal, onde o FUNDEB para 
Educação na modalidade especial seja quatro vezes o valor da educação comum.

De acordo com a Dra Lair Moura Sala Malavila Jusevicius, que já foi a Presidente das 
APAEs (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), afirma que o valor do FUNDEB para 
Educação Especial deve ser quatro vezes o valor da Educação Comum, pois em uma classe comum 
são agrupados no minimo trinta e dois alunos; já numa classe especial são atendidos oito alunos 
com deficiência, portanto o raciocínio é elementar; é necessário quatro vezes o valor do FUNDEB.

Atualmente o valor per capita FUNDEB, praticado pelo Governo do Estado, em convênio com 
as Escolas Especiais é de R$ 358,69/mês.

Portanto, o financiamento das Classes Especiais comparadas com a Classe Comum 
resultaria no valor: R$ 11.478,88 e Classe EspeciaN R$ 2.869,52. A diferença é nítida, não sendo 
possível pagar um professor, auxiliar de classe e demais despesas com o valor R$ 2.869,52.

Considerando que a aprovação deste Projeto será uma grande conquista para a Educação 
Especial e de grande importância para os alunos com necessidades educacionais especiais, é 
necessário elevá-lo a um patamar que realmente resolva a situação, portanto, esta Casa de Leis por 
meio da Mesa Diretora e dos demais Vereadores, apoiam e reiteram a iniciativa da Dra Lair Moura 
Sala Malavila Jusevicius, no sentido de majorar o valor per capita do FUNDEB para Educação 
Especial em quatro vezes o valor da educação Comum.

Que se dê ciência desta Moção ao interessado.

Câmara Municipal “João Sanson”, Cerquilho 09 de Agosto de 2018.

LUCIANO GkMlf I  
Vereador ^

MAI iO AfJDRE FRARE 
Vereador

Aprovado em sessão 
rt]jerealizada, 
Saia das Sessões Antônio Del Ben “Guts” 
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10 GABRIEL LUVIZOTTO 
Vereador

CLEÜZATDA SILVAR 
Vereadc

Dl^lELE PEEV 
Vereador
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JOSE CARLOS RODRIGUES MDEDEIROS o 
Vereador ^
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S E N A D O  F E D E R A L
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília, 3k de agosto de 2018.

Senhor Mauro André Frare, Vereador da Câmara 
Municipal de Cerquilho -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, da 
Moção n^ 12/2018, de Vossa Senhoria, encaminhada pela Presidência do 

Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal para juntada 
ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a Lei 11.494, 

de 20 de junho de 2007, para ampliar os recursos disponíveis para a 
educação especial.

Atenciosamente,
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\ Câmara íMunicipaCde íHairiporã
Estado de São <PauCo

Ofício 11° 369/2018

Mairiporã, 8 de agosto de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia da M OÇ ÃO  DE APELO  N“ 

68/2018, de autoria do Vereador Manoel Ricardo Ruiz, a qual foi apresentada e aprovada 

na 22“ Reunião Ordinária, para as devidas e necessárias providências.

Respeitosamente,

M ARCO R IB M R O  SANTOSNTO

A Sua Excelência o Senhor 
EUNÍCIO  LOPES DE OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

00100.110088/2018-86



Câmara 'MunicipaC(fe Mairiporã
Estado de São (Pauío

NOCÂO DE APELO 68 DE 2018

Senhor Presidente, | Aprovado (x )

Encaminhe-s# 

Rejeitado Ç /)
Sala de Réuni^^Sr'

/
Presiciénfe

CONSIDERA3SÍDO que encontra-se no Senado FederaÍT-e^ojeto de 
Lei n° 18/2018, que versa sobre o aumento do valor per  capita FUNDEB 
para a educação em todo Brasil, de alunos com deficiência, que por isso 
tem necessidades especiais;

COSSISIDERÂI^DO que a proposta aprovada na Câmara Federal é 
de R$ 1,30 por aluno, um valor muito baixo, sendo pior ainda para a 
Educação Especial, que apesar de ser 30% maior que o da Educação 
Comum, continua inviabilizando a educação desses alunos;

COMSIDERAí^DO a proposta da Dra. Lair Moura Sala Malavila 
Jusevicius, que já foi presidente das APAEs, a qual propõe um valor do 
FUNDEB para a Educação Especial de no mínimo quatro vezes o valor que 
o da Educação Comum e para isso justifica: "numa classe comum são 
agrupados no mínimo 32 alunos e numa classe especial são atendidos em 
média 8, ou seja, o raciocínio é simplista: é preciso 4 vezes o valor do 
FUNDEB";

COi^ãSIDERA^^^DO que a situação das APAEs e outras escolas 
filantrópicas em todo o Brasil é bastante preocupante;

COi^SIDERAf^DO que a "inclusão" propagada pelo governo em 
relação à frequência e aprendizado dos alunos com deficiência, mais 
comprometidos, nas escolas e classes comuns não tem obtido sucesso;

00100.110088/2018-86



Câmara íMunicipaCcCe íMairiporã
Estado de São (Pauío

MOCÃQ DE APELQ 68 DE 2018
{continuação)

ÂPRESEãMTO à douta Mesa, na forma regimental, depois de ouvido 
o Colendo Plenário, a presente MOÇÃO DE APELO ao excelentíssimo 
senhor presidente do Senado Federal, no sentido de que se manifeste 
favorável em aditar o Projeto de Lei n° 18/2018, já aprovado na Câmara 
Federal e aprovar a louvável iniciativa da Dra. Lair Moura Sala Malavila 
Inqpvirlim. e m  m a i o r a r  o valor oer caoita do FUNDEB oara a Educacão

p^Çé^etàrio-PV

MANQEt-RÍCM^DQ  RUIZ  
"Chirsão/Riííz" 

Vereador Vice-Presidente

00100.110088/2018-86



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasília,o i  de agosto de 2018.

Senhor Marco Antonio Ribeiro Santos, Presidente da 
Cânnara Municipal de Mairiporã -  SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 

Ofício n^ 369/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência 

do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi 

remetida à Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal 

para juntada ao Projeto de Lei da Câmara n^ 18, de 2018, que "Altera a 

Lei n- 11.494, de 20 de Junho de 2007, para ampliar os recursos 

disponíveis para a educação especial.".

Atenciosamente,

00100.110088/2018-86 - 00100.110088/2018-86-1 (ANEXO: 001)
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